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LEI Nº 10.448,
DE 9 DE MAIO
DE 2002

Institui o Dia Nacional
da Defensoria Pública.

O Presidente da República
Faço saber que o

Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Art. 1º Art. 1º Art. 1º Art. 1º Fica instituído o
Dia Nacional da Defensoria
Pública, que será
comemorado, anualmente,
em 19 de maio.

Art. 2º Art. 2º Art. 2º Art. 2º Art. 2º Esta lei entra em
vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 9 de maio de 2002;
181º da Independência
e 114º da República

Fernando Henrique Cardoso
Miguel Realei Júnior
Francisco Weffort

IN MEMORIAM

É com profunda tristeza que
comunicamos a morte do
professor Alessandro Baratta,
no último dia 25 de maio.
Alessandro foi um grande
pensador do Direito, que a
partir dos anos 70 dedicou-se
ao estudo crítico do Direito
Penal e da Criminologia.
Grande amigo do IBCCRIM,
sempre presente no debate
acadêmico brasileiro, deixa
saudades no coração de
todos seus amigos,
colaboradores
científicos e alunos.

EDITORIAL

ualquer reflexão sobre o sistema de
justiça no Brasil deve partir do modo
como a sociedade brasileira está orga-

nizada. Um profundo abismo separa os que
têm dos que querem ter, os que são dos que
querem ser, os que podem dos que querem
poder. Nesse cenário de tantas desigualdades,
fala-se em direitos fundamentais da pessoa
humana. O aparato institucional fundamenta-
se na igualdade, daí a balança, símbolo da
justiça, aparecer em equilíbrio. Só que no
Brasil essa igualdade é formal, sempre esteve
apenas no papel, o que torna o equilíbrio da
balança uma ficção. O grande desafio é buscar
os caminhos que garantam a justiça aos que
querem ter, ser e poder.

A promulgação do texto constitucional no
ano de 1988 representou uma esperança. Pre-
nunciou uma nova era na história político-
social brasileira, ao conceber um ideário demo-

crático onde o pleno exercício da cidadania
efetivar-se-ia pela extensão dos direitos e garan-
tias fundamentais a todas as pessoas, consagran-
do assim o irrestrito princípio da igualdade.
Além do mais, os direitos e garantias fundamen-
tais passaram a ter eficácia absoluta e imediata.
Mas, destes — e não por acaso —, apenas os
direitos e garantias individuais passaram tam-
bém a carregar a característica da intangibilida-
de; em outras palavras, a nada se sujeitando para
serem efetivados e, o mais importante, insusce-
tíveis de emenda constitucional.

O acesso à justiça como direito de todos e
dever do Estado iguala-se em importância ao
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança, à propriedade, entre outros; todos
eles estão previstos no mesmo artigo na Carta
Maior. São cláusulas pétreas.

Para além da disposição constitucio-
nal do acesso à justiça como um direito

Qual Defensoria?
NÚCLEO DE PESQUISA DO IBCCRIM(1)
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epois de mais de dez anos na vanguarda
e à frente da luta pelos direitos e garan-
tias fundamentais do indivíduo, o

IBCCRIM tem a honra e o privilégio de abraçar
mais uma causa: a efetivação do acesso à Justiça
por parte da população carente mediante a ins-
talação e o fortalecimento das Defensorias Pú-
blicas nos Estados da Federação.

Não obstante as Constituições Federal e Es-
taduais determinarem a criação da Defensoria
Pública, nos Estados de Alagoas, Goiás,
Roraima, São Paulo, Santa Catarina e no Distrito
Federal ela ainda não se encontra organizada.
No Estado de São Paulo — o mais rico da
Federação —, por exemplo, apesar do bom
trabalho realizado pela Procuradoria de Assis-
tência Judiciária, a inadequada defesa das pes-
soas carentes é ainda notória e inconteste, na
medida em que o quadro de procuradores é
insuficiente para atender a toda a população e
deve ser complementado por convênios com
entidades sociais e a OAB. Trata-se de medida
paliativa e que não assegura de forma plena aos
indivíduos a cidadania e a dignidade humana,
corolários do Estado Democrático de Direito,
porque representativa de um modelo assisten-
cialista e carecedor de independência institu-
cional e de adequada coordenação do trabalho
dos advogados conveniados.

Por outro lado, pode-se verificar que no Rio

DDDDDDDDDD de Janeiro ou Mato Grosso do Sul — a título de
menção apenas — Estados em que a Defensoria
Pública já se encontra instalada, o fortalecimen-
to dos direitos sociais e das garantias fundamen-
tais e a melhoria da qualidade dos serviços
prestados é evidente, malgrado a falta de recur-
sos humanos e materiais.

Neste contexto, há cerca de quatro anos, entida-
des da sociedade civil, convocadas pelo Condepe
(Conselho Estadual da Defesa dos Direitos da
Pessoa Humana) e pela CTV (Comissão Teotônio
Vilela de Direitos Humanos), a partir de uma pro-
posta inicial do Sindiproesp (Sindicato dos Procu-
radores do Estado, das Autarquias, das Fundações
e das Universidades Públicas do Estado de São
Paulo), começaram a debater um anteprojeto de lei
orgânica para a Defensoria Pública do Estado de
São Paulo e criaram o Movimento pela Defensoria
Pública, cujo objetivo último é sensibilizar o
governador do Estado a apresentar o anteprojeto à
Assembléia Legislativa.

O IBCCRIM, por meio desta edição espe-
cial, vem manifestar seu apoio ao Movimento
pela Defensoria Pública e espera que as críticas
e sugestões aqui apresentadas possam contri-
buir para o enriquecimento do debate, a ampli-
ação do movimento e o reconhecimento do
papel da Defensoria Pública — "instituição
essencial ao funcionamento da Justiça" — na
ordem social e constitucional brasileiras.
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fundamental do rol de garantias do
art. 5º, foi prevista a criação de um

órgão com a função exclusiva e precípua
de conferir ampla orientação jurídica e
defesa àqueles que não disponham de re-
cursos suficientes: a Defensoria Pública.

Isso significa que a proposta de prover
à população do Estado de São Paulo de um
serviço que supra esse direito humano e
dever do Estado vem com quase uma déca-
da e meia de atraso.

A Grande São Paulo traduz um cenário
de acentuada exclusão social, onde a gran-
de maioria da população está alijada de seus
direitos individuais, políticos e sociais. O
apartheid social expressa a ausência de in-
vestimento em políticas públicas voltadas à
garantia dos direitos à habitação, à saúde, à
justiça, à segurança, ao lazer e, em última
análise, à vida, a amplos segmentos da popu-
lação confinados nas periferias.

O Movimento pela criação de uma De-
fensoria Pública no Estado de São Paulo
contrapõe-se à tendência contemporânea de
aceitação passiva da ofensiva neoliberal
que consagra a participação mínima do Es-
tado nas questões sociais. Lutar pela garantia
do acesso à justiça significa dizer não ao
modelo vigente:
•à visível escassez de profissionais que
prestam a assistência judiciária aos desfa-
vorecidos, em comparação com os qua-
dros de promotores e juízes, por sua vez
também insuficientes;

•ao paradigma assistencialista que norteia
a conduta dos profissionais encarregados

dessa prestação;
•aos investimentos escassos quando se
trata de contemplar a especificidade e
complexidade das demandas oriundas da
população excluída (ações coletivas em
conflitos de terra, referentes a direitos
difusos, direitos das minorias, ações po-
pulares, formação de associações, entre
outras);

•à formação dogmática e elitista do profis-
sional da assistência jurídica, que se ex-
pressa através da linguagem, da aborda-
gem, do desconhecimento das necessida-
des e das realidades de vida dos clientes;

•à ausência de atuação multidisciplinar na
mediação e solução de conflitos;

•à distância física real entre os serviços de
justiça e os locais de residência e/ou de
trabalho da maioria das pessoas que ne-
cessitam da assistência jurídica.

Enfim, não a um modelo que perpetua e
se alimenta da desinformação e do desco-
nhecimento sobre cidadania.

É por tudo isso que, ao ler e ouvir a
defesa do projeto apoiado pelo Movimen-
to pela Defensoria Pública, estamos segu-
ras de que não há espaço para confusão. Ou
se luta ao lado dos movimentos sociais e
dos que querem ter, ser e poder, ou se assiste
calado à perpetuação desse modelo de
exclusão.

NOTA
(1) Alessandra Teixeira, Eneida G. de Macedo

Haddad, Jacqueline Sinhoretto e Luci Gati
Pietrocolla.

Defensoria Pública é a instituição
constitucionalmente destinada a
prestar assistência jurídica integral

e gratuita aos que comprovarem insuficiên-
cia de recursos, art. 5º, LXXIV, da Magna
Carta. Por isto determinou a Constituição
Federal a criação das Defensorias Públicas
dos Estados, do Distrito Federal, dos terri-
tórios e da União, em seu art. 134, estabe-
lecendo o seguinte:

"Art. 134. A Defensoria Pública é insti-
tuição essencial à função jurisdicional do
Estado, incumbindo-lhe a orientação e a
defesa em todos os graus, dos necessita-
dos, na forma do artigo 5º LXXIV."

O parágrafo único do artigo supra cita-
do, dispôs que lei complementar organiza-
ria as Defensorias Públicas da União e do
Distrito Federal e dos Territórios e prescre-
veria normas gerais para a sua organização
nos Estados, o que foi feito em 1994 quando
o Presidente da República sancionou a Lei
Complementar nº 80, que veio a regulamen-
tar o texto constitucional.

Sem embargo das Defensorias Públicas

que já existiam e funcionavam regularmen-
te, inclusive com legislação própria e, mui-
tas delas com leis progressistas, como a do
Rio de Janeiro, que tinha seu estatuto regu-
lado pela Lei Complementar nº 6/77, inega-
velmente a edição da Lei Federal constituiu-
se em um avanço.

A Lei Complementar nº 80/94 estabele-
ceu em seu art. 142 que os Estados da
Federação adaptariam a organização de
suas Defensorias Públicas nos seus precei-
tos no prazo de 180 dias.

Traçou este diploma legal o sistema que
a nação brasileira escolheu para garantir o
acesso à justiça aos seus cidadãos hipossu-
ficientes, passando a ser as Defensorias
Públicas as instituições estatais destina-
das a garantir o verdadeiro acesso à justiça,
pilar essencial ao Estado de direito e à
democracia, outorgando aos seus mem-
bros várias prerrogativas, dentre elas a in-
timação pessoal, manifestar-se em autos
judiciais ou administrativos por meio de
cota e requisitar de autoridade pú-
blica ou de seus agentes exames,

AAAAAAAAAA

Defensoria Pública:
Garantia de Acesso à Justiça

MARCELO BUSTAMANTE
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certidões, vistorias, diligências,
processos, documentos, informa-

ções, esclarecimentos e providências ne-
cessárias ao exercício de suas atribui-
ções.

Além das prerrogativas acima enume-
radas também foram outorgadas garantias
aos membros das Defensorias Públicas,
tais como, independência funcional, ina-
movibilidade, irredutibilidade de ven-
cimentos e estabilidade.

Já a Lei nº 1.060/50, com a redação
dada pela Lei nº 7.871/89, outorgou aos
membros das Defensorias Públicas o pra-
zo em dobro, que não se aplica aos chama-
dos advogados dativos, ou nomeados para
os atos judiciais.

O Código de Processo Civil no inc. II do
art. 585, com redação dada pela Lei nº
8.953/94, declarou que o instrumento de
transação referendado pela Defensoria
Pública é título executivo extrajudicial.

Os serviços jurídicos prestados pelas
Defensorias Públicas devem ser os mais
amplos possíveis, abrangendo desde a ori-
entação jurídica preventiva, com a elabo-
ração de acordos conciliatórios entre as
partes, ou se ultrapassada esta fase, pro-
pondo a competente ação, com a defesa
dos assistidos até o Supremo Tribunal
Federal.

Também atua coletivamente na defesa
dos interesses da cidadania, como nas re-
lações consumeristas ou na solução dos
conflitos de terras.

Como exemplo de atuação coletiva
exitosa, podemos exemplificar a ação co-
letiva proposta no Rio de Janeiro em face
dos maiores bancos e financeiras do país,
nos contratos de leasing. Por ocasião da
cessação da chamada âncora cambial,
quando a cotação do dólar americano só
podia variar dentro das bandas cambiais,
no Plano Real, em janeiro de 1999, em um
curto intervalo temporal o dólar subiu da
sua cotação de R$ 1.21 para R$ 2,10 Esta
desvalorização prejudicou aqueles con-
sumidores que tinham firmado contratos
de leasing atrelados à variação do dólar,
que viram suas dívidas dobrarem, inviabi-
lizando os pagamentos vincendos. Por
este motivo o Nudecon (Núcleo de Defesa
do Consumidor da Defensoria Pública),
propôs ação coletiva em face das empresas
que contrataram no sistema de leasing,
obtendo tutela antecipada, fixando a jus-
tiça, o dólar a R$ 1,21, com as prestações
corrigidas pelo INPC (Índice Nacional de
Preços ao Consumidor), decisão confir-
mada pelo Juízo da 2ª Vara de Falências e
Concordatas da Comarca da Capital do
Rio de Janeiro. No âmbito da ação propos-
ta o Poder Judiciário, acionado pela De-
fensoria Pública, obrigou as rés a expedi-
rem o documento de baixa e quitação do
contrato, proporcionando o cancelamen-
to na alienação fiduciária dos automó-
veis, que ficaram livres para a venda.

Na área criminal a atuação da Defenso-
ria Pública fluminense é marcante, con-

tando com defensores públicos em todas
as Varas Criminais, Juizados Especiais
Criminais e nas Câmaras Criminais do Tri-
bunal de Justiça, além da atuação dentro
dos Institutos Penais do Estado, no Depar-
tamento do Sistema Penitenciário, através
de Núcleos criados para este fim e, na Vara
de Execuções Penais. Há que se frisar que
também os defensores públicos patroci-
nam os apenados nos processos disciplina-
res das Comissões de Tratamento e Classi-
ficação, coibindo as punições injustas e
ilegais, proporcionando o real direito da
mais ampla defesa ao preso condenado.

Foram criados Núcleos da Defensoria
Pública junto ao Degase (Departamento
Geral de Ações Sócio Educativas), permi-
tindo que os menores infratores contem
com um contato permanente com mem-
bros da instituição, que comparecem regu-
larmente nas unidades de internação.

Na área cível, família, infância e juven-
tude e do consumidor, os assistidos são
atendidos preliminarmente nos Núcleos
de bairros que em sua maioria são situados
nas chamadas Regiões Administrativas da
Prefeitura da cidade do Rio de Janeiro, por
força de convênio datado de 1991, forne-
cendo à Prefeitura da cidade as salas, os
móveis e a segurança. Nos fóruns regionais
(Ilha do Governador, Santa Cruz, Méier e
Campo Grande) e na Baixada Fluminense,
(Duque de Caxias, Belford Roxo, São João
de Meriti e Queimados) os Núcleos de
Primeiro Atendimento ficam dentro dos
fóruns ou em prédios alugados pela Defen-
soria Pública para esta finalidade. Devem
funcionar como verdadeiros escritórios de
advocacia, com toda a infra-estrutura ne-
cessária, como computadores on line, ar
condicionado, telefone, salas de espera,
bebedouros, ventiladores, arquivos e fun-
cionários de apoio (escriturários e segu-
rança).

Estão designados defensores públicos
em órgãos de atuação (defensorias públi-
cas) junto a todas as Varas Cíveis, Família,
Órfãos e Sucessões, Falências e Concorda-
tas e Fazenda Pública. Após o primeiro
atendimento nos Núcleos, citados os pro-
cessos ajuizados passam a ser acompanha-
dos pelos defensores públicos que atuam
junto aos juízos e varas e, no segundo grau,
pelos defensores públicos lotados nas de-
fensorias públicas das Câmaras Cíveis do
Tribunal de Justiça do Estado.

Por Resolução, o signatário criou dois
Núcleos de Acompanhamento de Recur-
sos Excepcionais (REX), um cível e outro
criminal, com atribuição para acompanhar
no Superior Tribunal de Justiça e no Supre-
mo Tribunal Federal os recursos especiais
e extraordinários interpostos pelos defen-
sores públicos do segundo grau de jurisdi-
ção, com passagens aéreas emitidas pela
DPGE e com o apoio do escritório de repre-
sentação do Estado do Rio de Janeiro, no
Distrito Federal.

A Defensoria Pública fluminense tem
inúmeros Núcleos Especializados como o

Nudem (Núcleo Especial de Defesa dos
Direitos da Mulher e de Vítimas de Violên-
cia), Neapi (Núcleo Especial de Atendi-
mento à Pessoa Idosa), Nudecon (Núcleo
de Defesa do Consumidor), Núcleos do
Desipe, Núcleos do Degase e várias Coor-
denadorias Temáticas, com defensores
públicos comissionados (coordenador de
cursos, coordenador da Infância e Juventu-
de, coordenador dos Núcleos do Desipe,
coordenador de Informática, coordenador
de Concursos, coordenador de Núcleos de
Primeiro Atendimento, coordenador dos
Juizados Especiais, coordenador do Nú-
cleo da Mulher Vítima de Violência, coor-
denador do Núcleo do Consumidor e coor-
denador do Núcleo Especial de Atendi-
mento da Pessoa Idosa).

Há que se ressaltar que no ITERJ (Insti-
tuto de Terras do Rio de Janeiro), funciona
o Núcleo de Terras e Habitação da Defen-
soria Pública que promove a solução de
conflitos nos casos que envolvam as co-
munidades carentes e a posse de terras e, na
Procuradoria Geral do Município funcio-
na o Núcleo de Regularização de Lotea-
mentos da Defensoria Pública que solucio-
na os conflitos que envolvam os loteado-
res que enganam a população de baixa
renda na venda de lotes sem regularização,
ambos os núcleos recebem o apoio opera-
cional dessas duas instituições, como plan-
tas, perícias etc.

Existem, ainda, Coordenadorias no or-
ganograma da Defensoria Pública do Esta-
do do Rio de Janeiro, que são preenchidas
com quadros técnicos de outras carreiras,
tais como a Coordenadoria de Engenharia,
com atribuições de elaborar perícias técni-
cas e gerenciar obras nos órgãos de atuação
e Coordenadoria de Investigação de Pater-
nidade/Maternidade, visando encaminha-
mento para Exames por análise em DNA,
realizados por força de convênio no Insti-
tuto de Biologia da UERJ (Universidade
do Estado do Rio de Janeiro).

Outra Coordenadoria de imensa impor-
tância é a do Estágio Forense que hoje
conta com cerca de 3.500 estagiários de
direito, sendo que destes, perto de 200 são
bolsistas de faculdade de Direito.

Para administrar os esforços de melhor
acesso à justiça, a Defensoria Pública divi-
diu o Estado do Rio de Janeiro em nove
regiões, passando cada uma delas a contar
com um Coordenador Regional, comissio-
nado, que representa a Chefia Institucio-
nal junto aos poderes municipais, as insti-
tuições em geral, ao Ministério Público e
Poder Judiciário, solucionando as ques-
tões administrativas, como forma de otimi-
zar o atendimento aos assistidos das co-
marcas sob sua jurisdição.

A Defensoria Pública fluminense tem
autonomia administrativa e financeira com
iniciativa do seu orçamento e repasse de
duodécimo até o dia 20 de cada mês, por
força de comando constitucional. Elege
seu chefe em lista tríplice para man-
dato de quatro anos, coincidindo com
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o do governador, com destituição
somente por 3/5 dos deputados esta-

duais, por representação de improbidade
administrativa, com direito à ampla defe-
sa. O defensor público geral tem prerroga-
tivas para abrir concursos, nomear defen-
sores públicos, funcionários de carreira,
comissionar, demitir, promover, aposen-
tar e exonerar.

O quadro da Defensoria Pública do Rio
de Janeiro é de 720 cargos de defensores
públicos divididos em três categorias, de-
fensor público substituto, defensor públi-
co e defensor público de classe especial,
com cerca de 500 funcionários de apoio e
mais os estagiários de direito.

A Fundação Escola Superior da Defen-
soria Pública (Fesudeperj) é uma institui-
ção de direito privado que tem por finali-
dade a elaboração dos concursos públicos
da Defensoria Pública do Estado do Rio de
Janeiro, com a contratação de funcioná-
rios e pagamento das bancas examinado-
ras, além de administrar cursos preparató-
rios para os concursos e de especialização
para os defensores públicos, hoje com
cerca de 800 alunos, fomentando em con-
trapartida obras e compra de equipamen-
tos para os órgãos de atuação (defensorias
públicas e núcleos).

Membros da Defensoria Pública com-
põem todos os conselhos do Estado, como
integrantes natos, tais como, o Conselho
de Segurança do Estado, Cedim (Conse-
lho Estadual de Defesa da Mulher), Conse-
lho de Administração do Rioprevidência,
Cepde (Conselho da Pessoa Portadora de
Deficiência), Cedepi (Conselho do Idoso),
Conpe (Conselho Penitenciário), CEAS
(Conselho de Assistência Social), Conselho
da Comunidade junto à VEP, Cedca (Con-
selho do Menor e do Adolescente) e Provita/
RJ (Programa Estadual de Proteção às Víti-
mas e Testemunhas ameaçadas).

Igualmente são os Defensores Públicos
do Estado do Rio de Janeiro cedidos a
outros órgãos estaduais ocupando cargos
relevantes como a ouvidoria da Secretaria
de Segurança Pública, no Detran - Depar-
tamento de Trânsito, na Secretaria de Ad-
ministração e Reestruturação do Estado,
no Gabinete Civil etc.

Por todo o acima exposto, é que a De-
fensoria Pública Geral do Estado do Rio
de Janeiro, em 2001 atendeu cerca de
1.600.000 (hum milhão e seiscentos mil
cidadãos – atendimentos) em todos os
seus órgãos de atuação segundo as estatís-
ticas oficiais da sua Corregedoria Geral.

Todos os municípios do Estado do Rio
de Janeiro contam com os serviços da
Defensoria Pública, sem exceção, o que
contribui para a queda dos índices de
criminalidade e proporciona a paz social,
na medida em que seus conflitos são resol-
vidos dentro dos mais rigorosos parâme-
tros legais, no âmbito do Poder Judiciário
ou em acordos extrajudiciais.

Por conta da moderna estrutura legal e
física da DPGE/RJ, seu Chefe institucio-

nal foi eleito Presidente do Condege, Co-
légio Nacional de Defensores Públicos
Gerais, sendo que os Defensores Públicos
Gerais da Paraíba e do Amapá, respectiva-
mente ocuparam a Vice-Presidência e a
Secretaria Geral. Como plataforma políti-
ca a nova diretoria se propôs a lutar pela
institucionalização das Defensorias Pú-
blicas nos Estados de São Paulo, Paraná,
Santa Catarina e Goiás, além do fortaleci-
mento de todas as outras e precipuamente,
a da União.

É inconcebível que São Paulo, o maior
Estado da Federação, propicie o acesso à
justiça de seus jurisdicionados através de
um sistema híbrido, em que procuradores
do Estado lotados na PAJ, Procuradoria da
Assistência Judiciária (na capital) e advo-
gados contratados através de convênio
com a OAB-SP (Ordem dos Advogados do
Brasil - Secional São Paulo), tentem in-
constitucionalmente substituir a Defen-
soria Pública.

Tal convênio é subsidiado por parte das
custas judiciárias que vão para o Fundo de
Assistência Judiciária, que em 2001, se-
gundo notícias, tinha cerca de R$
150.000.000,00, repassados para advoga-
dos credenciados pelas subseções da OAB-
SP, depositados em suas contas correntes,
abertas com esta finalidade, escolhidos
sem licitação pública, contrariando a Lei
Ordinária nº 8.666/93 e a Lei Complemen-
tar nº 101/98 (Lei de Responsabilidade
Fiscal).

Certamente que o salário dos procura-
dores do Estado da PAJ (cerca de 300),
junto aos valores do malsinado convênio
dariam para custear sem qualquer sombra
de dúvida a melhor e mais bem estruturada
Defensoria Pública da Nação.

Obviamente que os cargos de defensor
público a serem criados por lei, terão que
ser preenchidos paulatinamente, inclusi-
ve dando-se opção aos procuradores do
Estado que queiram optar pela nova car-
reira.

Há que ressaltar que nenhum dos outros
Estados da Federação que não dispõem de
Defensoria Pública estruturada em carrei-
ra têm convênio similar ao de São Paulo,
sendo que o Paraná está em vias de enviar
mensagem criando sua instituição, apro-
veitando a estrutura de advogados da Se-
cretaria de Segurança, Justiça e Cidada-
nia, assim bem como Goiás, onde a assis-
tência judiciária é proporcionada pela Pro-
curadoria Geral do Estado.

Com toda a certeza quando o acima
exposto ocorrer, principalmente a criação
da Defensoria Pública Geral do Estado de
São Paulo, no maior Estado do Brasil,
todos os fluminenses estarão a aplaudir,
como também todo o povo brasileiro.

Aguardamos esperançosos!
 

O autor é defensor público geral do
Estado do Rio de Janeiro e presidente

do Colégio Nacional de Defensores
Públicos Gerais (Condege).
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Direitos Humanos e Defensoria Pública
CARLOS WEIS

uando Ulysses Guimarães apeli-
dou a Constituição Federal de
1988 de “Cidadã”, bem sabia que

o avanço mais significativo na nova Carta
era, justamente, o tratamento dispensado
aos direitos e garantias fundamentais que
passaram a ocupar lugar de destaque na
ordem jurídica que se inaugurava. Merece
aí destaque a previsão de criação de Defen-
sorias Públicas estaduais e a da União. Isso
porque, embora em Constituições anterio-
res já houvesse a previsão de prestação de
assistência legal aos necessitados(1), somen-
te na ora vigente o tema foi tratado como
direito fundamental do cidadão, estabele-
cendo-se a respectiva garantia institucional,
prevista no art. 134 e parágrafo único.

Como se vê, a Constituição Federal
estabeleceu o direito fundamental à assis-
tência jurídica, sendo portanto necessário
verificar-se qual sua natureza, conteúdo e
titularidade, exatamente no momento em
que os Estados e a União dão os primeiros
passos no sentido de implementar suas
defensorias públicas. A começar pelos
Direitos Humanos, é bom lembrar que seu
conceito tem variado ao longo dos tempos,
conforme a conjuntura política predomi-
nante e de seus valores imanentes.

No entanto, a partir da adoção da Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos(2), e
conseqüente fundação do Direito Interna-
cional dos Direitos Humanos, tem-se bus-
cado conferir à expressão um conteúdo
jurídico preciso, de modo a garantir o res-
peito à dignidade fundamental do ser hu-
mano independentemente da conjuntura
em que vive.

O preâmbulo da declaração, já no pri-
meiro considerando(3), remete a duas im-
portantes noções: uma, jusnaturalista, rea-
firma que a existência dos direitos huma-
nos independe da sanção estatal, uma vez
que são eles inerentes à pessoa, como ele-
mentos que definem a personalidade mo-
ral do ser humano; outra, remetendo esse
conjunto normativo à idéia de dignidade
do ser humano, sem contudo defini-la.

Veja-se que o terceiro considerando da
Declaração Universal afirma ser essencial
que os direitos da pessoa sejam protegidos
pelo “império da lei”, aí ficando claro,
definitivamente, que tais direitos são tidos
como existentes, ainda que não positiva-
dos. Mas seu reconhecimento pelo ordena-
mento jurídico é de todo desejável, como
forma de garantir sua eficácia(4).

Tendo a dignidade fundamental do ser
humano como paradigma, desde 1948 o
Direito Internacional dos Direitos Humanos
tem fixado um conjunto normativo que re-
conhece e dá conteúdo a tal referência, por
meio de normas de âmbito global (oriundas
nas Nações Unidas) e regional (conforme
provenham de outras Organizações Interna-

QQQQQQQQQQ cionais). Tal ordenamento jurídico consa-
gra diversos direitos, grosso modo classifi-
cados como civis e políticos, de um lado, e
econômicos, sociais e culturais, de outro,
não em oposição, mas como parte de um
todo indivisível.

Mostra-se assim evidente que o direito
de ser assistido juridicamente insere-se no
rol dos econômicos, sociais e culturais,
uma vez que corresponde a uma contra-
prestação ativa por parte do Estado, res-
ponsável por prover o serviço público
correspondente ou, como ocorre em al-
guns países, custear advogados privados a
quem não possa pagá-los.

Curiosamente, porém, foi no Pacto In-
ternacional dos Direitos Civis e Políti-
cos(5) que tal direito acabou reconhecido,
o que se explica por sua evolução históri-
ca. De fato, a idéia de que todos têm direito
a se defender perante um tribunal guarda
relação com o estabelecimento do due
process of law e suas garantias inerentes,
como contrafação ao poder estatal de pri-
var o ser humano de um de seus mais caros
bens, a liberdade de locomoção(6).

Assim, estatuiu-se uma nova liberdade,
a de constituir defensor, com a finalidade
de se preservar outra liberdade, a de ir, vir
e permanecer. Ora, se o Estado podia “pren-
der e soltar”, dotado que era de coação
irresistível, a alguém deveria ser assegura-
da a possibilidade de falar pelo detido,
com a imunidade que caracteriza a advoca-
cia. Seja como for, é evidente que o direito
a ser defendido por advogado pago pelo
Estado é coisa distinta da liberdade indivi-
dual de constituir defensor, uma vez que,
neste caso, nada se está demandando do
Estado, a não ser que não impeça o livre
exercício do direito de defesa.

Vale observar, no entanto, que o Pacto
Internacional dos Direitos Civis e Políti-
cos, em seu art. 14.3.d(7), vai muito além das
previsões tradicionalmente associadas à
liberdade de defesa, provocando algumas
reflexões, a começar pela gratuidade do
serviço. Ora, embora o tratado não estipule
quem deverá arcar com o ônus de remune-
rar o defensor, é evidente que se trata de uma
obrigação estatal, na medida em que o Direi-
to Internacional dos Direitos Humanos apon-
ta o Estado como obrigado primário dos
direitos ali consagrados.

Ademais, ainda que a norma em questão
não indique com clareza, o sistema norma-
tivo abraçou os dogmas próprios do Esta-
do de bem-estar social, isso desde a Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos(8).
Mais além, o art. 2º do Pacto Internacional
dos Direitos Econômicos, Sociais e Cultu-
rais(9) é claro ao fixar a responsabilidade
estatal de assegurar “o pleno exercício dos
direitos ali estabelecidos”.

Verificando-se que o direito a ser assis-

tido juridicamente tem natureza de direito
social resta evidente a obrigação do Esta-
do de prover o serviço capaz de satisfazer
ao interesse em questão, ao menos no âm-
bito criminal, segundo a normativa inter-
nacional. Reforça tal noção o previsto no
art. 8º, 2, e, da Convenção Americana de
Direitos Humanos, cuidando da garantia
judicial e irrenunciável de “ser assistido
por defensor proporcionado pelo Estado,
remunerado ou não, segundo a legislação
interna, se o acusado não se defender ele
próprio, nem nomear defensor dentro do
prazo estabelecido pela lei”.

Como ressalta o texto em questão, tal
garantia situa-se, ao menos, no âmbito da
proteção máxima da liberdade de locomo-
ção do indivíduo em matéria criminal,
sendo irrenunciável o dever estatal de pro-
ver defensor ao réu, como expressão do
direito à ampla defesa.

Outro ponto importante a notar é a gran-
de dificuldade em isolar, em universos
estanques, supostas gerações de direitos
humanos, pois a eficácia plena de um dado
direito somente é possível assegurando-se
igual eficácia dos demais, da mesma ou de
“natureza” outra que a sua, justamente o
que ocorre com o direito em análise, de
contar com um defensor proporcionado
pelo Estado.

Assim é que mesmo o direito humano à
assistência judiciária reveste-se das caracte-
rísticas dos econômicos e sociais, pois de-
manda providências do Estado para lhe dar
efetividade, nem que seja pelo simples cus-
teio dos serviços da advocacia privada. Indo
adiante e tendo-se em vista a complementa-
riedade entre as normas internacionais e o
direito interno dos países(10), é certo que a
Constituição Federal alargou a garantia ju-
dicial até aqui vislumbrada, convertendo-a
em instrumento de acesso à justiça. Assim é
que seu art. 5º, inc. LXXIV prefere falar em
“assistência jurídica integral”, partindo da
noção de que o acesso à justiça pressupõe
que as pessoas tenham noção de seus direi-
tos ou, numa fórmula consagrada, percebam
que têm direito a ter direitos.

Justamente por isso o art. 134, comple-
mentar ao acima referido, fixa como atribui-
ção das defensorias públicas a orientação
jurídica dos usuários desse serviço público.
Vale então lembrar, citando Cappelletti e
Garth(11), que o acesso à justiça integra o
acesso à justiça social, uma vez que, indo
além de simplesmente prover a paridade de
armas no processo, é hoje dever do Estado
fazer ver à população que esta possui direi-
tos e instrumentalizar sua realização.

Dessa forma as defensorias públicas
concorrem de forma indissociável para a
realização dos objetivos fundamentais da
República Federativa do Brasil des-
critos no art. 3º da Constituição(12).
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Pode-se afirmar com segurança que a
população tem direito a ser juridica-

mente orientada e a ver seus direitos fun-
damentais promovidos, daí decorrendo o
direito fundamental ao acesso à justiça
(social), contando com órgãos capacita-
dos para tanto, denominados defensorias
públicas. Estas surgem num contexto em
que se reconhece que o Estado Democráti-
co de Direito tem como uma de suas fun-
ções essenciais a realização da justiça so-
cial, justiça esta que pressupõe o conheci-
mento e realização dos direitos fundamen-
tais pelos seus titulares, sejam tais direitos
individuais, coletivos ou difusos.

Há, portanto, uma evidente transmuta-
ção. Passa-se da idéia de assistência judi-
ciária para o de acesso à justiça; de assis-
tencialismo público para serviço público
essencial; de extensão da advocacia priva-
da aos financeiramente carentes à promo-
ção dos direitos humanos; de mera promo-
ção judicial de demandas privadas à iden-
tificação dos direitos fundamentais da
população e sua instrumentalização, even-
tualmente pela via judicial.

Daí porque é essencial a compreensão
da natureza distinta das defensorias públi-
cas, em comparação com os serviços de
assistência judiciária antes existentes (ain-
da que nomeados defensorias públicas), a
fim de que se organize o novo serviço
público em razão de sua real finalidade,
constitucionalmente desenhada.

Ao prever a criação de órgãos estatais de
defensoria pública, a Constituição Federal
claramente afastou-se do modelo assisten-
cialista vedando que, como regra, sejam
celebrados convênios para contratação de
advogados privados custeados pelos co-
fres públicos. Pois, ao criar uma nova ins-
tituição jurídica, a Constituição atribuiu-
lhe a função de concorrer para o acesso à
justiça social, especialmente no que diz
respeito à orientação jurídica da popula-
ção, algo inalcançável pela advocacia pri-
vada, seja em razão de sua estrutura pulve-
rizada, seja pela natural finalidade lucrati-
va que envolve a atividade do profissional
liberal. A forja dessa nova e real identidade
institucional é crucial para demonstrar a
essencial distinção entre os serviços das
defensorias públicas e daqueles prestados
por advogados conveniados.

Em conclusão pode-se dizer que as
defensorias públicas são um serviço pú-
blico essencial, inserindo-se dentre as
garantias institucionais dos direitos hu-
manos, vinculando-se ao acesso à justiça
e aos objetivos constitucionais da Repú-
blica Federativa do Brasil, devendo ser
criadas e instrumentalizadas no sentido
de contribuírem para a realização dos di-
reitos humanos em nosso País.

NOTAS

(1) V.g. a Constituição de 1967, “emendada” pela
junta militar que usurpava o governo brasilei-
ro em outubro de 1969, cujo art. 153, § 32,

rapidamente mencionava que “Será concedi-
da assistência judiciária aos necessitados, na
forma da lei”. Veja-se que a Constituição
Federal atual cria uma evidente obrigação
estatal ao prever que “o Estado prestará assis-
tência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos” (art.
5º, inc. LXXIV).

(2) Adotada e proclamada pela Resolução nº 217
A (III) da Assembléia Geral das Nações Uni-
das, em 10 de dezembro de 1948 e assinada
pelo Brasil na mesma data.

(3) “Considerando que o reconhecimento da dig-
nidade inerente a todos os membros da família
humana e de seus direitos iguais e inalienáveis
é o fundamento da liberdade, da justiça e da
paz no mundo.”

(4) Carlos Santiago Nino atenta para a qualidade
única dos direitos humanos, qual seja a de que
tais direitos têm como beneficiários todos os
seres humanos e nada mais que eles, assim que
sua única condição de aplicação é a proprieda-
de do sujeito de direitos se constituir em um ser
humano ("Ética y Derechos Humanos: Un
Ensayo de Fundamentación", 2ª ed. ampl. e
rev., Buenos Aires: Astrea, 1989, p. 41.).

(5) Adotado pela Resolução nº 2.200-A (XXI) da
Assembléia Geral das Nações Unidas em
16.12.66 e ratificado pelo Brasil em 24.01.92.

(6) A propósito, confira-se o art. 6º do Bill of
Rights Norte-Americano (VI Emenda à Cons-
tituição do EUA), que prevê: “Em todo proces-
so criminal, o acusado terá direito a um
julgamento célere e público, por um júri im-
parcial (...), de ser acareado com as teste-
munhas de acusação, de obter o compareci-
mento compulsório de testemunhas de defesa
e contar com a assistência de um advogado
para a sua defesa”.

(7) “Toda pessoa acusada de um delito terá di-
reito, em plena igualdade, às seguintes ga-
rantias mínimas: (...) a ser informada, caso
não tenha defensor, do direito que lhe assiste
de tê-lo e, sempre que o interesse da justiça
assim exija, a ter um defensor designado ex
officio gratuitamente, se não tiver meios para
remunerá-lo”.

(8) Fato ressaltado pelo terceiro considerando
(comum) do Preâmbulo aos Pactos Internacio-
nais de 1966: “Reconhecendo que, em confor-
midade com a Declaração Universal dos Di-
reitos Humanos, o ideal do ser humano livre,
liberto do temor e da miséria, não pode ser
realizado a menos que se criem condições que
permitam a cada um gozar de seus direitos
econômicos, sociais e culturais, assim como de
seus direitos civis e políticos”.

(9) Adotado pela Resolução nº 2.200-A (XXI) da
Assembléia Geral das Nações Unidas em
16.12.66 e ratificado pelo Brasil em 24.01.92.

(10) Veja-se o que diz o art. 29, “b”, da Convenção
Americana de Direitos Humanos: “Nenhuma
disposição da presente Convenção pode ser
interpretada no sentido de limitar o gozo e
exercício de qualquer direito ou liberdade
que possam ser reconhecidos em virtude de
leis de qualquer dos Estados-partes ou em
virtude de Convenções em que seja parte um
dos referidos Estados”.

(11) “Acesso à justiça”, Porto Alegre: Sérgio Anto-
nio Fabris Editor, 1988, p. 8.

(12) “Construir uma sociedade livre, justa e solidá-
ria, garantir o desenvolvimento nacional, er-
radicar a pobreza e a marginalização e reduzir
as desigualdades sociais e regionais e promo-
ver o bem de todos, sem preconceitos de
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer
outras formas de discriminação”.

O autor é procurador do Estado de São Paulo
e mestre em Direito do Estado pela USP.
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ra uma vez um Estado, o mais rico
da Federação. Era uma vez presos
indefesos nesse Estado. Na vara

das execuções criminais, desconhecia-se
as garantias mínimas postas na Constitui-
ção Federal. Os processos eram pilhas de-
sordenadas de papéis. Não se sabia —
convinha não saber — que neles se traça-
vam destinos de pessoas; não se sabia que
essas pessoas tinham dignidade. Os pro-
cessos traziam erros grosseiros: desde anos
a mais de pena nos cálculos, prescrições
evidentes que se perdiam, penas cumpri-
das que ninguém jamais notara; até total
ausência de defesa (não de ampla defesa) e
de contraditório.

Um grupo de procuradores do Estado
tomou para si o desafio de defender essa
gente. Ninguém tinha interesse na defesa de
presos. Milhares de processos e doze procu-
radores. A desproporção entre o número de
processos, de problemas e de pessoas para
resolvê-los era evidente logo nos primeiros
dias. A Procuradoria de Assistência Judiciá-
ria então apontava enganos de longa data e
incomodava. Exigia que fosse ouvida no
processo todas as vezes que a acusação se
manifestasse, que fosse pessoalmente cien-
tificada de todas as decisões, e isso era um
transtorno até então impensável.

Esses procuradores ainda incomodam.
Lutam superando o volume de trabalho
com o cuidado na sua qualidade, desgas-
tam-se frente às dificuldades materiais e
aos conflitos de interesses. Foram repre-
sentados e processados. Os processos pas-
saram a ter uma certa lógica. Continuam a
pedir que direitos sejam reconhecidos, que
os mandados de prisão sejam expedidos
com data de validade certa. Continuam a
pedir prescrições — um dos institutos mais
esquecidos — e a brigar para garantir a
ampla defesa — entendida como oportuni-
dade da defesa se manifestar nos autos
todas as vezes que a acusação se manifesta
e todas as vezes que há decisão judicial.
Parece óbvio — na vara das execuções
criminais ainda não é. Muitas decisões
ainda são passíveis de nulidade em razão
de falta de contraditório.

Após sete anos a realidade mudou com
a presença da PAJ na vara das execuções
criminais. Isso é incontestável. Os procura-
dores fizeram história, mudaram pensa-
mentos arraigados, propuseram reflexões,
engrossaram e aumentaram os livros que
tratam sobre o tema, criaram jurisprudên-
cia, são respeitados. Aliás, são considera-
dos algo mais do que “abnegados defenso-
res de bandidos”... Ainda há muito que
mudar. A história apenas se inicia.

Faz-se a defesa possível, não a necessá-
ria. Um escritório particular com oitocen-
tos clientes tem, no mínimo, cinco advoga-
dos (sem contar o pessoal de apoio e o
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Era Uma Vez... E Assim Não Mais Será?
CARMEN SILVIA DE MORAES BARROS e INÊS TOMAZ

material de última geração). Os processos
são acompanhados individualmente. O
nome de cada cliente é conhecido. A defe-
sa é integral. O procurador do Estado, com
pelo menos três mil processos sob seus
cuidados, escolhe muitas vezes qual in-
cêndio apagar. Se o processo não vem à
defesa, a defesa não pode acompanhá-lo.
Depende da boa vontade dos juízes, de sua
consciência de que tem dever constitucio-
nal de assegurar o contraditório, e da orga-
nização dos cartórios. Não conhece a maio-
ria dos clientes e, o que é pior, eles próprios
não conhecem seu defensor.

Caminhou-se em termos de qualidade
da defesa realizada, mas para que se possa
dar aos clientes tratamento minimamente
comparável ao que é dado àqueles que
podem pagar advogados, deveria haver,
pelo menos, trinta procuradores atuando
na Vara das Execuções Criminais — já
considerada a suposta desativação da Casa
de Detenção e descentralização da compe-
tência. Hoje, na VEC, há dez procuradores
do Estado e quatro advogadas da Funap,
manifestando-se em processos.

Era uma vez um Estado. O Estado mais
rico da Federação. Nesse Estado à defesa
ainda é atribuído um caráter assistencialis-
ta — não sem razão a defesa é chamada de
Procuradoria de Assistência Judiciária e os
clientes são chamados de assistidos. Ou
seja, ignora-se o papel essencial da defesa de
garantir os direitos individuais dos cidadãos
deste País. Confunde-se condenados com
coitados a quem é oferecido o benefício de
ter um advogado e não um cidadão que deve
ter respeitada sua dignidade. E a defesa
nessas condições levada a cabo ignora a
individualidade, o grosso do trabalho é
massificado, como os números exigem.

A boa decisão judicial resulta do con-
traditório. Do debate equilibrado entre as
partes, que se opõem com igualdade de
condições, é que se extrai uma decisão
mais justa. Ao juiz incumbe assegurar a
defesa técnica, com poderes inclusive de
declarar o réu indefeso, caso o advogado
demonstre incapacidade técnica. Imagi-
na-se ingenuamente, a partir dessas pre-
missas, que uma boa defesa interesse a
todos que atuam no processo Ao contrário
disso, quando se pensa em defesa pública
não se deseja defesa efetiva, nem defesa
independente; espera-se que ela venha
auxiliar o Judiciário numa forma rápida e
cômoda de pôr fim aos conflitos, sem que
isso implique necessariamente solucioná-
los. Espera-se que as decisões não sejam
contestadas e que a defesa seja um apêndi-
ce do Judiciário, que sirva tão-somente
para dar aparência de legalidade às deci-
sões, sem refletir e sem tomar consciência
do que está arraigado por seu próprio per-
durar histórico.

Além de desejar uma defesa conforma-
da, o Poder Executivo, do qual faz hoje
parte a defesa pública, ignora por comple-
to as experiências e as opiniões daqueles
que exercem essa atividade. Presídios são
construídos, infrações disciplinares à mar-
gem da lei são criadas, aumenta-se a discri-
cionariedade da autoridade administrati-
va na imposição de sanções, mas não se
asseguram direitos mínimos ao preso A
opinião dos responsáveis pela defesa de
mais de 90% da população prisional não
interessa. Mas uma Defensoria Pública
independente terá maior influência na ela-
boração de políticas públicas, no tocante
ao sistema penitenciário. Hoje o que há, se
pode ser chamada de política pública, li-
mita-se à construção de presídios. O discur-
so unilateral restringe-se ao aumento de
vagas e ao endurecimento do sistema, sem
qualquer discussão de outras alternativas
mais racionais e adequadas ao respeito aos
direitos individuais.

Muito há que ser feito. Mas são inegá-
veis as conquistas obtidas nesses anos.
Neste momento, ao mesmo tempo que
aguarda-se a criação de uma defensoria
pública, com autonomia e independência,
que dê seqüência ao trabalho com mais
desenvoltura, sente-se de outro, que a mera
perspectiva de criação de uma nova insti-
tuição vem levando autoridades a desman-
telar a história até o momento construída
pela PAJ. A defensoria não será o filho que
cresceu e saiu de casa para dar continuida-
de à história. Prenuncia-se um hiato entre
a antiga e a nova história, e o desprezo às
experiências passadas.

Apesar desses percalços, há a perspecti-
va de criação da defensoria pública naque-
le Estado. E a criação da defensoria, impe-
rativo constitucional, é urgente. No que
tange aos direitos dos condenados à defen-
soria pública que tem o papel de assegurar-
lhes defesa incondicional, deve ser autô-
noma e independente. Os defensores, para
que sejam respeitados não podem estar
vinculados a uma estrutura hierárquica
ocupada por cargos de confiança. Defen-
sores não podem estar sujeitos às intempé-
ries políticas. No processo são parte, e seu
vínculo exclusivo é com a defesa dos direi-
tos e garantias de seus clientes.

Esse vínculo exclusivo da defesa com
os direitos dos condenados — que nem o
Ministério Público, nem a magistratura
têm — autoriza a defensoria, sem ambigüi-
dade de posições, a propor ações para exi-
gir do Estado o cumprimento da lei. O que
se tem hoje é a carência de atuação do
Ministério Público frente ao descumpri-
mento das normas que asseguram direitos
à população carcerária. Há evidente con-
flito entre o discurso da lei e da ordem
e a atuação dos membros do Ministé-
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Maksoud Plaza Hotel
São Paulo - SP

08/10/02 – terça-feira

Palestras – manhã
“Meio Ambiente e Tutela das
Gerações Futuras” - Antonio
Vercher Noguera (Espanha);
“A História do Direito Penal” - Carlos
Petit (Espanha)
Painéis

14h00
“Prisão Cautelar” - Maurício Zanoide
de Moraes (SP) e Jacinto Nelson de
Miranda Coutinho (PR)
“Tóxicos” - Eduardo Reale Ferrari (SP) e
Lênio Streck (RS)

16h30
“O Sistema Bancário e o Código do
Consumidor” - Fernando Fernandes (MG) e
Silvânio Covas (SP)
“Crimes Políticos” - Maria Aparecida
Aquino (SP) e Rosa Cardoso (RJ)

09/10/02 – quarta-feira

Palestras  - manhã
“Globalização e Criminalidade” - Luigi
Ferrajoli (Itália) - “Justiça Consensual”
Carlo Enrico Paliero (Itália)
Painéis

14h00
“Aspectos Penais das Licitações e Contratos
Administrativos” - Marco Aurélio Costa
Moreira Oliveira (RS) e Carlos Pellegrino (DF)
“A Mídia e a Dramatização do Crime” -
Luis Francisco da Silva Carvalho Filho (SP)
e Eugenio Bucci (SP)

16h30
“Habeas Corpus em 2ª Instância” - Felipe
Amodeo (RJ) e Celso Limongi (SP)
“Direitos dos Presos na Execução Penal” -
Ariosvaldo de Campos Pires (MG) e
René Ariel Dotti (PR)
Palestra

19h30
“Terrorismo de Estado e Violação de
Direitos Humanos” – a confirmar -
Richard Wilson – a confirmar

10/10/02 – quinta-feira

Palestras  - manhã
“A ONU e o Combate à  Criminalidade
Transnacional” - Vicenzo Ruggiero
(Inglaterra)
“Internamento de Inimputável em
Razão de Anomalia Psíquica” -
Maria João Antunes (Portugal)
Painéis

14h00
“Políticas de Segurança: Projetos
para o Brasil” - José Alberto
Cunha  Couto (DF), Benedito
Domingos Mariano (SP) e
Cláudio Beato (MG)
“Acesso à Justiça e Construção
da Cidadania” - Hamilton
Bueno de Carvalho (RS) e
Mônica Labuto Machado
(RJ)

rio Público na defesa da preservação
dos direitos previstos na Constitui-

ção Federal e na Lei de Execução Penal.
Sistematicamente, sob o olhar de ignorân-
cia do Ministério Público, são descumpri-
dos o direito à higiene, à salubridade, ao
trabalho, à educação, à assistência social,
médica e psicológica, ao cumprimento da
pena individualizada. Frise-se que o Minis-
tério Público não se furta de afirmar que no
processo de execução sua atuação não é de
custos legis e sim do que chama de defesa
dos interesses da sociedade.

Uma defensoria pública forte deve ter
assegurada atuação independente perante os
meios de comunicação, pois é necessária a
oposição ao discurso unânime do endureci-
mento da pena como forma de controle da
violência; é urgente a denúncia do descum-
primento da lei pelo poder público quando se
trata de execução penal e sistema prisional.
As conseqüências do descaso, que levam a
um errônea formação da opinião pública,
geram alto grau de reincidência, formação de

grupos de criminosos dentro das prisões e o
alto custo do sistema prisional.

Não se espera que com a criação da Defen-
soria a violação dos direitos dos condena-
dos termine pois, sempre haverá tensão en-
tre direitos humanos e poder punitivo. O
Direito Penal sempre será seletivo. O que a
defensoria não pode, por óbvio, evitar. No
entanto devemos ter consciência da urgente
necessidade de que posições claras sejam
assumidas pois, é inadmissível imaginar que
as estruturas sejam tão consolidadas que não
permitam modificação. Somente admitindo a
evitabilidade de estruturas consideradas imu-
táveis é que poderemos questionar se segui-
remos arrastando o modelo que temos por
outros milênios mais; é que poderemos exa-
minar e criar um modelo de Justiça Penal
humanizado, que garanta e permita acesso à
justiça em condições de igualdade. Para isso
mais do que vontade é preciso coragem.

As autoras são procuradoras do Estado.

debate de criação da instituição da
Defensoria Pública em São Paulo que
aqui se propõe tem a pretensão de

contextualizar-se, por proêmio, em um cená-
rio político, social e econômico brasileiro.

O nosso País optou por inserir-se na dis-
cussão, como inegável protagonista que é,
dos efeitos da globalização econômica, se-
diando na cidade de Porto Alegre, Rio Gran-
de do Sul, o II Fórum Social Mundial, sob a
temática Um Outro Mundo é Possível.

O processo de desenvolvimento econô-
mico hoje perfila dessa teoria da globaliza-
ção com a nota neoliberal. Nessa lingua-
gem nova de poder são estabelecidos, qua-
se que de forma despercebida, conceitos
revisitados: o cidadão é consumidor; a so-
ciedade é mercado; o Estado um braço e
instrumento do império financeiro; a sobe-
rania, um vocábulo ultrapassado de consti-
tucionalistas e filósofos políticos.

É crescente e brutal o alijamento da
maior parte da população desse contexto
econômico que para coexistir, na essência,
deve selecionar.

A opção desse perverso modelo neolibe-
ral não passa, por óbvio, por aqueles de
poder econômico reduzido ou nenhum.
Elege ele, ao revés, para sua subsistência, a
desnacionalização, desestatização e a des-
constitucionalização.

O Estado, assim comprometido, desobri-
ga-se de suas responsabilidades sociais. E
na condição economicamente vassala tem
suas estruturas política e institucionais
ameaçadas. A criação do PROER; a reduzi-
da destinação orçamentária à saúde, educa-

OOOOOOOOOO

“Uma Outra Defensoria Pública
é Possível“

FLAVIA D'URSO

ção, habitação e cultura; as privatizações
irresponsáveis; os acordos espúrios com o
Fundo Monetário Internacional bem reve-
lam um padrão de administração fraca, des-
compromissada com os objetivos da Repú-
blica Federativa, e entregue.

A conseqüência dessa adoção política é
perniciosa. Não se vai longe. Basta consta-
tar o grau de deterioração da vizinha Argen-
tina.

No encontro da sociedade civil mundial
organizada, na preocupação da defesa da
liberdade, igualdade, respeito à diversidade
e justiça, solapadas pela globalização eco-
nômica, a pauta é a rediscussão da eficácia
e do exercício de uma verdadeira democra-
cia.

Frente, assim, a essa globalização econô-
mica, a proposta é a globalização democrá-
tica.

O conceito de democracia vem sendo
tratado, realmente, de forma especial. O seu
redimensionamento, no intuito prático de
mitigação da exclusão social no novo Esta-
do Liberal, passa por uma abordagem de
caráter participativo direto da sociedade(1).
Distingue, ainda nesse diapasão, o sociólo-
go Boaventura de Souza Santos, a demo-
cracia de alta e baixa intensidade( 2). Na
primeira, as instituições públicas são forta-
lecidas, as decisõe igoradas as práticas de
solidariedade e reciprocidade. Na de baixa
intensidade há enorme fragmentação so-
cial. Os conflitos sociais são despolitizados
e resolvidos individualmente. Perpetua-se,
assim, a exclusão, a miséria e a degra-
dação.
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O resgate é, pode-se dizer em pou-
cas palavras, da dignidade humana.

 E nessa conclusão também se assenta a
idéia da necessidade de ênfase aos direitos
fundamentais, já que esse valor os unifica.

Aliás, é esse o expresso compromisso
assumido pela Carta Política de 1988 assim
como era o compromisso da de 1891 com a
separação dos poderes.

Filiar-se e, posteriormente, praticar a
doutrina da efetividade desses direitos fun-
damentais — de todas as gerações e a herme-
nêutica de princípios constitucionais — arts.
1º, 2º, 3 º e 4 º da Constituição Federal:
soberania, cidadania, democracia, erradica-
ção da pobreza e marginalização, promo-
ção do bem-estar, prevalência dos direitos
humanos, dentre outros — alcança-se a
redenção, ou melhor, a realização de uma
sociedade mais justa e igualitária.

Não há outra via melhor e tão objetiva a
dispor do que extrair do Texto Maior o mais
eficaz instrumento de consecução do Esta-
do Social Democrático de Direito. E em-
prestar a ele uma leitura e operacionalidade
material e não formal de direitos.

Hoje toma corpo, em São Paulo e na
Procuradoria-Geral desse Estado, a discus-
são da criação da Defensoria Pública.

O móvel dessa carreira, o norte e seu deba-
te de criação precisa, nessa esteira, incorporar
igualmente, o resgate de perdidos valores
fundamentais. O modelo de assistência judi-
ciária deverá ser repensado e adequar-se a
nova realidade econômica. Haverá a necessi-
dade do ajuste dessa atividade ao quadro
social que aqui foi delineado.

Há previsão constitucional (art. 134) e
infra-constitucional (Lei Complementar nº
80/94) da instituição da Defensoria Públi-
ca. Não obstante o trato jurídico indiscutí-
vel, também sob o aspecto político, social
e institucional, principalmente, o seu surgi-
mento em São Paulo é inevitável, impres-
cindível e urgente.

Não se duvida que estamos sob os auspí-
cios de uma democracia de baixa-intensi-
dade e sofremos as conseqüências de uma
opção neoliberal de administração de go-
verno.

A população de excluídos dos direitos
mais elementares é escandalosa.

O acesso ao Judiciário na maior capital
do Brasil, nessa esteira, está comprometido.
Não há atendimento jurídico e judiciário
suficiente. É hialino. A Procuradoria de
Assistência Judiciária tem um quadro de
330 procuradores do Estado, atuando em
cerca de 26 cidades do Estado, que conta
com uma organização judiciária de mais de
300 comarcas. Ela mantém convênios para
suprir a ausência de procuradores e o servi-
ço é realizado por advogados dativos que se
desincubem dessa tarefa sem o caráter de
essencialidade e de uma organização estru-
tural. Não há, ainda, submissão à concurso
público. A remuneração vem do Fundo de
Assistência Judiciária.

Estamos na iminência de uma elabora-
ção legislativa para dar cumprimento aos

mandamentos insertos nos já mencionados
arts. 134 da Constituição Federal e Lei
Complementar nº  80/94. Expressamente o
excelentíssimo procurador-geral Estado,
recentemente empossado, manifestou-se
nesse sentido.

Há, aos que executam o serviço de pres-
tação de assistência judiciária, um grande
compromisso na instituição da Defensoria
Pública: formá-la no atendimento à princi-
piologia constitucional e no catálogo de
direitos fundamentais.

De entranhas democráticas, em co-
munhão com o Estado Social, a assistência
judiciária ideal é aquela divorciada de pa-
drões assistencialistas e da prestação indi-
vidual de direitos. Nos moldes em que é
hoje realizada.

Repaginada e adequada a nossa atual
conjuntura, portanto, o enfoque dessa ati-
vidade volta-se à promoção e à difusão de
direitos, à orientação preventiva e à defesa
coletiva.

Nesse mister, o Sindicato dos Procurado-
res do Estado, das autarquias, das funda-
ções e das universidades públicas consti-
tuiu um grupo de trabalho e vem finalizan-
do um anteprojeto de lei orgânica da Defen-
soria Pública do Estado de São Paulo. O
texto está sendo o resultado do tributo
desses procuradores que, ao final do inten-
so e enriquecedor debate, o apresentará à
Procuradoria-Geral do Estado, aos procura-
dores do Estado, à sociedade.

Registre-se, aliás, que essa instituição
vai ao encontro de um antigo e acalenta-
do anseio social de ampliação e eficácia na
prestação do serviço da assistência judiciá-
ria. E, bem por isso, vem contando com o
apoio e contribuição efetiva de entidades
civis e de movimentos sociais organizados.

Em apertada síntese, pode-se pontuar
essas as diretrizes da Defensoria Pública no
anteprojeto até o presente momento de-
senhado:

1. princípios institucionais: o primado da
concretização e prevalência dos Direitos
Humanos; a consecução do Estado Democrá-
tico Social de Direito e a efetividade dos
direitos fundamentais; visar, no âmbito de
sua atuação, à primazia da dignidade da
pessoa humana e à redução das desigualda-
des sociais; atuar de forma una, indivisível e
funcionalmente independente;

2. promoção da defesa judicial de caren-
tes e difusão de conhecimento sobre os
direitos humanos, cidadania e ordenamen-
to jurídico como forma de prevenção e, ou,
apresentação de soluções alternativas dos
conflitos interpessoais;

3. a estrutura é descentralizada (pelo inte-
rior e região metropolitana da capital) apro-
ximando a instituição da comunidade envol-
vendo-a no seu plano de atuação e no acom-
panhamento de sua execução;

4. na solução de conflitos sociais são
organizados núcleos especializados para
atuar na defesa de interesses difusos e cole-
tivos da população carente e no assessora-
mento a grupos, entidades e organizações

não governamentais comprometidas com
os direitos humanos, direitos dos presos,
das vítimas de violência, das crianças e
adolescentes, das mulheres, dos idosos,
portadores de deficiência física, minorias
sexuais, da raça negra;

5. organização democrática da institui-
ção: a concentração do poder decisório e
disciplinar é do Conselho Superior forma-
do majoritariamente por representantes elei-
tos da carreira; eleição direta do defensor
público geral em lista tríplice;

6. amplitude de atuação judicial que po-
derá ser exercida perante o sistema interna-
cional de proteção dos direitos humanos;

7. participação da sociedade civil atra-
vés do Conselho Superior da Defensoria
Pública e de sua Ouvidoria Geral;

8. autonomia administrativo-funcional:
com a eleição do defensor público geral que
terá a competência para editar todos os atos
de gestão da instituição;

9.  autonomia financeiro-orçamentária:
prerrogativa de elaborar a própria proposta
orçamentária e a total disponibilidade do
Fundo de Assistência Judiciária.

Reputamos que essa construção legal de
Defensoria Pública tem estreito vínculo e
contribui, de maneira efetiva, com uma
democracia de alta intensidade.

Professamos, como se vê, fidelidade aos
princípios constitucionais e aos direitos
fundamentais.

Posicionada nesses moldes, nessa esta-
tura de vanguarda e imprescindibilidade
ao acesso Judiciário, o argumento da ne-
cessidade de fortalecimento do papel so-
cial da Procuradoria Geral do Estado pre-
cedendo a criação da Defensoria Pública
não se sustenta. A uma: a assistência judi-
ciária, realmente, de precípuo perfil so-
cial, é função atípica inserida hoje naque-
la instituição; a duas: fosse aguardar esse
vigor a Defensoria Pública no Rio de Ja-
neiro jamais se desvincularia do Ministé-
rio Público desse Estado, porquanto nes-
sa carreira é que teve a origem.

As autonomias de caráter orçamentário,
financeiro, funcional e administrativo, cu-
nhadas no anteprojeto como foram, por
outro lado, permitirão um trato de indepen-
dência hoje vistas em carreiras como a do
Ministério Público do nosso Estado e a
Defensoria Pública Fluminense.

A comunidade jurídica, as instituições
científicas, as entidades civis organizadas
não devem se permitir autolimitação. A pos-
sibilidade de elaboração legislativa autori-
za um projeto ideal de carreira. Uma Defen-
soria Pública possível como poderoso ins-
trumento de realização de uma justiça igua-
litária e esposada com a liberdade.

Garantidora de direitos e, nesse passo,
dissociada de sua negação.

O premiado escritor José Saramago, no
encerramento do encontro em Porto Alegre,
deu uma visibilidade contundente à morte
da Justiça(3). Preocupado com o adormeci-
mento social decorrente do processo
de globalização econômica procla-
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igualdade de todas as pessoas pe-
rante a lei e o amplo acesso à Justi-
ça são dois dos diversos direitos e

garantias estabelecidos no art. 5º da Cons-
tituição Federal. Contudo, é notório que
somente quem possui condições financei-
ras, pode, dentre outras coisas, constituir
um advogado e fazer valer esses direitos.

Ocorre que a realidade brasileira é bas-
tante dramática. O recente Censo/2000
atestou que 51,9% dos brasileiros (42,2%
na região Sudeste) ganham até dois salários
mínimos, valor que, por óbvio, impede a
contratação de um advogado, profissional
indispensável à distribuição da Justiça.

Ciente desse cenário sócio-econômi-
co, que há séculos vem emoldurando
nosso País, o constituinte atribuiu à De-
fensoria Pública a orientação jurídica e a
defesa, em todos os graus, dos necessita-
dos (art. 134 da CF). Cabe registrar que,
em muitos Estados da Federação, a Ad-
vocacia em favor dos hipossuficientes
era realizada gratuitamente, constituin-
do dever do advogado atuar em causas
nas quais era nomeado pelo Juízo.

Com o advento da Constituição, a
grande maioria dos Estados que ainda não
dispunha dessa Instituição, passou a
organizá-la, fenômeno que vem ocorren-
do atualmente, não obstante os quase 14
anos de período pós-constituinte.

A situação no Estado de São Paulo re-
vela-se de todo peculiar. Instituição com
mais de meio século de vida, a Procurado-
ria-Geral do Estado, através do seu órgão
de Assistência Judiciária, desde seus pri-
meiros dias, vem patrocinando a defesa
dos necessitados, quer através de corpo
próprio — atualmente reduzido a aproxi-
madamente 330 procuradores, que atuam
em apenas 26 cidades do Estado —, quer
através de convênios com entidades,
como o celebrado com a OAB/SP.

Não há como deixar de reconhecer que
o modelo paulista nem de longe se ajusta
aos ditames constitucionais. Afinal, cabe
ao Estado, através de órgão próprio, inti-

AAAAAAAAAA tulado Defensoria Pública, realizar inte-
gralmente essa função essencial à presta-
ção jurisdicional, através de profissionais
concursados, organizados em carreira e
com dedicação integral à causa pública
(parágrafo único do art. 134 da CF). Fugir
ao imperativo constitucional é criar re-
mendos, situações provisórias que, à min-
gua de investimento público no acesso à
Justiça, vão se perpetuando e comprome-
tendo, em última instância, a efetivação
dos direitos e garantias constitucionais
de todo e qualquer cidadão e cidadã.

Em São Paulo, pode-se afirmar que a
Procuradoria de Assistência Judiciária
(PAJ) e seus convênios cumpriram um pa-
pel importante na defesa judicial das pes-
soas carentes, mas que se encontra com-
pletamente esgotado para os tempos
atuais.

Uma instituição encarregada de efeti-
var a garantia constitucional do acesso
das pessoas carentes à Justiça deve, funda-
mentalmente, prestar atendimento multi-
disciplinar a tais cidadãos e cidadãs —
com defensores, psicólogos e assistentes
sociais — e garantir assistência jurídica
integral no campo judicial e extrajudicial,
especialmente às pessoas privadas da li-
berdade. Deve também defender os inte-
resses coletivos e difusos das pessoas po-
bres e prestar assessoria a grupos, entida-
des e organizações não-governamentais,
principalmente aqueles voltados à defesa
dos direitos humanos. Além disto, a De-
fensoria Pública deve contribuir para a di-
fusão do conhecimento dos direitos hu-
manos, da cidadania e do ordenamento
jurídico, como forma de, preventivamen-
te, evitar conflitos, além de propiciar
acompanhamento jurídico e psicossocial
às vítimas de violência.

Para cumprir esse fundamental papel
na vida democrática do País, a Defensoria
Pública deve se constituir como um órgão
fortalecido, com autonomia orçamentá-
ria, financeira e administrativa, pois,
apesar de integrar o Estado, deve

10/10/02 – quinta-feira

16h30

“Defensoria Pública: Alternativas
Inovadoras” - Carlos Weis (SP) e
Pedro – Balcão de Direitos (SP)
“Flexibilização das Relações
Trabalhistas e Direito Penal:
Trabalho Escravo e Infantil" - José
Vicente Tavares dos Santos (RS),
Liliana Tojo (PE) e João Hilário
Valentim (RJ)
Palestra

19h30
“Jurisdição Penal Internacional” – a
confirmar - Jan Simon – a confirmar

11/10/02 – sexta-feira

Palestras  - manhã
“Legalidade e ‘Flexibilidade’ da
Intervenção Penal” - Sérgio Moccia (Itália)
“Os Princípios da Teoria do Crime no
Estado Democrático de Direito”
- Santiago Mir Puig (Espanha)
Painéis

14h00
“Tolerância Zero” - Tulio Kahn (SP) e cel.
José Vicente da Silva Filho (SP)
“Crimes Econômicos” Cláudio
Brandão (PE) e Joyce Roysen (SP)

16h30
“Clonagem” - Francesca PuigPelat
(Espanha) e Volnei Garrafa (DF)
“Crimes Societários (Nova Lei de S.A.)”
- João Mestieri (RJ) e Nélio Machado (RJ)
INSCRIÇÕES ABERTAS! VAGAS LIMITADAS!
Formas de Pagamento:
1) Até 30/08/02
Pagamento parcelado em até 5 vezes
(somente com cheque)
R$450,00 – profissional sócio
R$500,00 – profissional não-sócio
R$250,00 – estudante sócio
R$300,00 – estudante não-sócio
2) De 01/09/02 até o evento
Pagamento parcelado em até 3 vezes
(somente com cheque)
R$500,00 – profissional sócio
R$550,00 – profissional não sócio
R$300,00 – estudante sócio
R$350,00 – estudante não sócio
Informações e Inscrições:
Departamento de Comunicação e
Marketing – tel: (11) 3105-4607
ou 3105-0109 – e-mail:
comkt@ibccrim.org.br -
www.ibccrim.org.br

LEGISLAÇÃO
Veja no site do IBCCRIM
(ibccrim@ibccrim.org.br), a íntegra
das Leis nº 10.446,  de 08.05.02 (que
dispõe sobre infrações penais de
repercurssão interestadual ou
internacional que exigem
repressão uniforme, para os fins
do disposto no inc. I do § 1º do
art. 144 daCF); e nº 10.455, de
13.05.02 (que modifica o
parágrafo único do art. 69
da Lei nº 9.099.95)

mou sinos de democracia para um ur-
gente despertar.

O anteprojeto de lei orgânica da Defen-
soria Pública é, para nós, esse sino. Conhe-
ça-o. Opine e contribua para o seu aprimo-
ramento. Badale nessa nossa proposta.

NOTAS
(1) Bem antes dos fóruns sociais ocorridos na cida-

de de Porto Alegre, com destaque a questão da
“Democracia Participativa”, o eminente cons-
titucionalista brasileiro Paulo Bonavides, há
anos atrás, em artigos publicados no Jornal do

Brasil, propugnava e comungava dessa tese
antiglobalização.

(2) “Democracia Participativa”, conferência do
Eixo IV, “Poder Político e Ética na Nova
Sociedade”, realizada no dia 4 de fevereiro,
PUC /RGS, II Fórum Social Mundial, Boaven-
tura de Souza Santos.

(3) “Da Justiça à Democracia, Passando Pelos
Sinos”, José Saramago, texto lido no encerra-
mento no II Fórum Social Mundial.

A autora é procuradora do Estado de SP,
classificada na Procuradoria de Assistência

Judiciária Criminal e mestranda pela PUC/SP.

Um Projeto Para Uma Instituição
Democrática, Moderna e Autônoma

VITORE ANDRÉ ZILIO MAXIMIANO e ANTONIO JOSÉ MAFFEZOLI LEITE
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guardar razoável distância do go-
verno que, em muitos casos, poderá

ser acionado judicialmente pelos Defen-
sores Públicos.

Cabe registrar que o Congresso Nacio-
nal, através da proposta de reforma do Judi-
ciário, na versão atualmente aprovada por
suas Comissões Internas, prevê tais autono-
mias às Defensorias Públicas da União e
dos Estados, como estímulo à criação e ao
fortalecimento de tais órgãos.

A autonomia financeira mostra-se viá-
vel, especialmente em São Paulo, ante a
existência, nesse Estado, do Fundo de
Assistência Judiciária, composto por per-
centuais das custas judiciais e extrajudi-
ciais. Sem qualquer alteração dos valores
destinados a esse Fundo, sua arrecadação
anual e os saldos verificados nos últimos
anos serão suficientes para custear o fun-
cionamento dessa Instituição proposta.

No tocante à autonomia administrati-
va, a eleição do Defensor Público Geral
revela-se medida essencial, como já ocor-
re em alguns Estados, em especial Rio de
Janeiro e Mato Grosso do Sul, nos quais a
Defensoria Pública vem alcançando sig-
nificativas conquistas, com evidente re-
conhecimento, por parte dos destinatári-
os de suas funções.

Ciente, de um lado, dos ditames constitu-
cionais e, de outro, da realidade paulista, o
Sindicato dos Procuradores do Estado, das
Autarquias, das Fundações e das Universida-
des Públicas do Estado de São Paulo (Sindi-
proesp), constituiu, no 2º semestre de 2001,
uma comissão, formada por vários procura-
dores do Estado, que, após muitos estudos e
debates, elaborou um anteprojeto de lei orgâ-
nica da Defensoria Pública do Estado de São
Paulo, cujo texto prevê todas as funções e
garantias institucionais referidas acima, e

que pode ser consultado no site do IBCCRIM
(www.ibccrim.org.br) ou no site do sindicato
(www.sindiproesp.org.br).

Após a conclusão dos trabalhos da men-
cionada comissão, o anteprojeto passou a
ser discutido com várias entidades, organi-
zações não-governamentais, professores
universitários e personalidades do mundo
jurídico, razão pela qual a proposta foi sen-
do aprimorada, ganhando contornos cada
vez mais democráticos e transparentes,
ajustados aos tempos atuais.

Por ter como missão essencial patroci-
nar a defesa das pessoas excluídas, a De-
fensoria Pública deve permanentemente
manter diálogo com essas pessoas e com
as entidades da sociedade civil organiza-
da, sendo aberta à participação delas na
gestão de suas ações. Desse modo, sem
prejuízo dos objetivos e das funções ins-
titucionais da Defensoria Pública, que
deverão constar da sua lei orgânica, suas
diretrizes de atuação serão fixadas anual-
mente, através de conferências abertas à
participação de todos os cidadãos e cida-
dãs e de todos os conselhos, organizações
e entidades.

O controle social da atuação do órgão,
ademais, dar-se-á através de uma Ouvidoria,
cujo ouvidor, de fora da carreira, terá assento
no Conselho Superior da Instituição e será
escolhido pelo Conselho Estadual de Defe-
sa dos Direitos da Pessoa Humana (Conde-
pe), órgão instituído pela Constituição pau-
lista e cuja maioria dos membros são repre-
sentantes de entidades de promoção e defesa
dos direitos humanos.

A participação da sociedade civil na
formulação e na execução das políticas
públicas, em governos democráticos, re-
vela-se essencial à busca da adequada
prestação do serviço que pertence a todos

indistintamente, realizando rígido con-
trole social.

Com a parceria com as diversas entida-
des, o anteprojeto inicialmente concebi-
do pelo Sindiproesp, no qual constam as
linhas mestras aqui destacadas, passou a
ser uma iniciativa conjunta de várias or-
ganizações, cabendo destacar o Conselho
Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa
Humana (Condepe), a Comissão Teotô-
nio Vilela de Direitos Humanos (CTV) e o
Instituto Brasileiro de Ciências Crimi-
nais (IBCCRIM).

Para garantir a criação da Defensoria
Pública em São Paulo, já está lançado um
movimento que tem como objetivo sen-
sibilizar o governo paulista — que, atu-
almente, até reconhece a necessidade de
instalação desse imprescindível órgão
— a encaminhar à Assembléia Legisla-
tiva um projeto de criação de uma Insti-
tuição verdadeiramente democrática,
moderna e autônoma, que disponha de
todos os meios para a consecução de sua
principal finalidade, que é promover o
acesso à Justiça das pessoas pobres.

O ato de lançamento do Movimento
pela Defensoria Pública acontecerá no dia
24 de junho, às 18 horas, na Faculdade de
Direito da USP. Compareça e dê o seu
apoio. Lute por essa causa. Lute pela ci-
dadania de milhões de brasileiros.

Os autores são procuradores
do Estado de São Paulo, com atuação

na área da assistência judiciária.
Atualmente exercem os cargos,

respectivamente, de presidente e de
secretário-geral do Sindicato dos

Procuradores do Estado, das Autarquias,
das Fundações e das Universidades Públicas

do Estado de São Paulo (Sindiproesp).

I. Introdução
No momento em que, no Estado de São

Paulo, se discute a criação da Defensoria
Pública, nos moldes preconizados pelos tex-
tos constitucionais federal e estadual, pare-
ce-nos importante trazer algumas informa-
ções sobre a prestação de assistência jurídica
em estados europeus e da América Latina,
bem como a preocupação que muitos deles
têm com a questão da efetividade do direito
de defesa no processo penal quando este é
exercido pelo defensor público.

Com efeito, mais importante do que
criar uma nova instituição — até porque em
São Paulo a assistência jurídica vem sendo
prestada, há mais de cinqüenta anos e de
maneira eficiente no que toca à qualidade
dos trabalhos pela Procuradoria-Geral do
Estado — é verificar se a sua lei orgânica
conseguirá garantir que a defesa exercida

no processo penal em prol dos carentes seja
efetiva, seja prestada de modo a que se
garanta o acesso à justiça criminal.

II. A assistência jurídica criminal:
II. direito ou garantia?

Antes de discutirmos a questão da efeti-
vidade do direito de defesa, faz-se necessá-
rio identificar se a assistência jurídica cons-
titui um direito ou uma garantia do cidadão,
considerando-se a legislação vigente em
nosso País.

Segundo Rui Barbosa os direitos seriam
disposições meramente declaratórias, im-
primindo existência legal aos bens e valo-
res por elas reconhecidos, enquanto as ga-
rantias seriam disposições assecuratórias
que têm como finalidade proteger os direi-
tos(1).

Apesar dessa definição, há uma unani-

Um Desafio ao Legislador Paulista
BERENICE MARIA GIANNELLA

midade entre os autores quanto à dificulda-
de em se distinguir ambas as categorias que,
sob o aspecto prático, em muitos momentos
se confundem. José Afonso da Silva(2),
depois de afirmar não serem nítidas as linhas
divisórias entre direitos e garantias, con-
clui não ser decisivo “afirmar que os direi-
tos são declaratórios e as garantias asse-
curatórias, porque as garantias também
são declaradas e às vezes se declaram os
direitos usando forma assecuratória”(3),
sendo que sequer a Constituição Federal
consigna regra que aparte as duas catego-
rias e nem adota terminologia precisa a
respeito das garantias.

Também Canotilho(4) anota a distinção
e, ao mesmo tempo, a correlação entre am-
bas as categorias. Finalmente, para Fer-
rajoli, as garantias são técnicas pre-
vistas pelo ordenamento para
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Entidades
conveniadas
ao IBCCRIM
que recebem
mensalmente
o Boletim:

————— AMAZONAS AMAZONAS AMAZONAS AMAZONAS AMAZONAS
• Associação dos Magistrados do Amazonas
• Ministério Público do Estado do Amazonas

————— CEARÁ CEARÁ CEARÁ CEARÁ CEARÁ
• Associação Cearense de Magistrados
• Associação Cearense do Ministério Público

————— DISTRITO FEDERAL DISTRITO FEDERAL DISTRITO FEDERAL DISTRITO FEDERAL DISTRITO FEDERAL
• Associação dos Juízes Federais do Brasil - AJUFE
• Associação dos Magistrados do Distrito Federal
• Associação do Ministério Público do

Distrito Federal

————— GOIÁS GOIÁS GOIÁS GOIÁS GOIÁS
• Associação Goiana do Ministério Público
• Associação dos Magistrados do Estado de

Goiás - (Asmego)

————— MARANHÃO MARANHÃO MARANHÃO MARANHÃO MARANHÃO
• Associação do Ministério Público

do Estado do Maranhão
• Centro Unificado do Maranhão - CEUMA

————— MATO GROSSO MATO GROSSO MATO GROSSO MATO GROSSO MATO GROSSO
• Associação Matogrossense do Ministério Público

————— MATO GROSSO DO SUL MATO GROSSO DO SUL MATO GROSSO DO SUL MATO GROSSO DO SUL MATO GROSSO DO SUL
• Associação dos Delegados de Polícia de Mato

Grosso do Sul
• Associação Sul-Matogrossense do Ministério Público
• Sindicato dos Defensores Públicos do

Mato Grosso do Sul

————— MINAS GERAIS MINAS GERAIS MINAS GERAIS MINAS GERAIS MINAS GERAIS
• Curso A. Carvalho Sociedade Ltda. - Belo Horizonte

————— PARÁ PARÁ PARÁ PARÁ PARÁ
• Associação do Ministério Público do Estado do Pará

————— PARANÁ PARANÁ PARANÁ PARANÁ PARANÁ
• Ministério Público do Estado do Paraná

————— RIO DE JANEIRO RIO DE JANEIRO RIO DE JANEIRO RIO DE JANEIRO RIO DE JANEIRO
• Fundação Escola Superior da Defensoria Pública

do Estado do Rio de Janeiro - FESUDEPERJ

————— RIO GRANDE DO SUL RIO GRANDE DO SUL RIO GRANDE DO SUL RIO GRANDE DO SUL RIO GRANDE DO SUL
• Associação dos Delegados de Polícia do

Rio Grande do Sul - ASDEP/RS
• Instituto Transdisciplinar

de Estudos Criminais-ITEC

————— SANTA CATARINA SANTA CATARINA SANTA CATARINA SANTA CATARINA SANTA CATARINA
• Associação Catarinense do Ministério Público

————— SÃO PAULO SÃO PAULO SÃO PAULO SÃO PAULO SÃO PAULO
• Associação Nacional dos Delegados de Polícia

Federal - Rg. SP - ADPF
• Associação Paulista do Ministério Público
• Associação dos Delegados de Polícia do

Estado de São Paulo
• Curso C.P.C.
• Curso Forensis - Ribeirão Preto
• Ordem dos Advogados do Brasil
• Secretaria de Estado da

Administração Penitenciária
• Sistema Educacional Sorocaba Ltda.
• Veredicto Curso de Preparação às

Carreiras Jurídicas - Campinas

————— PERU PERU PERU PERU PERU
• Departamento de Dignidade

Humana da Comisión Episcopal
de Acción Social - CEAS

“reducir la distancia estructural
entre normatividad y efectividad, y,

por tanto, para posibilitar la máxima efi-
cácia de los derechos fundamentales en
coherencia con su estipulación constitu-
cional” (5).

Então, é de se indagar: a assistência
jurídica consiste em direito ou garantia? A
Constituição Federal de 1988 a incluiu
entre os “Direitos e Garantias Fundamen-
tais” (art. 5º, inc. LXXIII). Para José Afonso
da Silva, ela vem configurada no texto
constitucional como direito individual(6).
Para Guilherme Peña de Moraes, consiste
“no direito subjetivo público, de natureza
fundamental...”(7). Para Rogério Lauria
Tucci, é uma garantia(8).

Considerando-se que, muitas vezes, os
direitos e as garantias se confundem, pare-
ce-nos que, também aqui, pode-se dizer que
a assistência jurídica tanto é um direito
público subjetivo quanto uma garantia.
Toda pessoa a quem é imputado um crime
e desde que não tenha condições para cons-
tituir um advogado, tem o direito de exigir do
Estado — e assim prevêem a Constituição
Federal e o Código de Processo Penal — a
assistência gratuita de um defensor, a ser
remunerado pelos cofres públicos de acordo
com as normas vigentes e com a modalidade
de prestação do serviço.

No entanto, a assistência jurídica tam-
bém há de ser vista como uma garantia,
no sentido de reduzir a distância entre
normatividade e efetividade: a lei conce-
de ao cidadão o direito de acesso à justiça
(que por sua vez também é uma garantia),
sendo que a satisfação desse direito no
âmbito penal se efetiva com a assistência
de um advogado, com a defesa técnica
por ele exercida, de modo a garantir que o
acesso à justiça seja um acesso a uma
ordem jurídica justa(9), podendo-se atin-
gir um processo penal justo, de partes,
que produza uma sentença legitimamente
aceita pela sociedade, na medida em que
pautada por procedimentos legalmente
previstos e substancialmente adequados
a um Estado democrático de direito. Ou
seja, a assistência jurídica, além de ser um
direito público subjetivo, também é uma
garantia do direito de acesso à justiça, é
um meio posto à disposição do acusado
para assegurar o acesso à ordem jurídica
justa. E é uma obrigação imposta ao Esta-
do para a garantia deste mesmo acesso à
justiça.

Neste sentido é que Ada Pellegrini Gri-
nover fala na assistência judiciária como
garantia da jurisdição. A assistência judi-
ciária é conseqüência lógica do princípio
da igualdade jurídica, tutelando o efetivo
exercício dessa igualdade perante os tribu-
nais. De nada adianta o ordenamento cons-
titucional prever o direito de ação/defesa
se não se dá aos cidadãos condições para o
exercício deste direito. Justamente para a

tutela qualificada do direito é que surge a
assistência judiciária, sem a qual as pessoas
carentes não teriam efetivo acesso à jurisdi-
ção(10).

III. A eficiência do serviço
III. e a efetividade do direito
III. de defesa no processo penal

Esta preocupação com o acesso à justiça
criminal deve estar no cerne de qualquer
discussão acerca do tema, uma vez que, quer
se fale em países desenvolvidos ou em de-
senvolvimento, o desafio é propiciar ao
carente de recursos uma defesa eficiente.
Neste sentido é que diversos Estados vêm —
ao longo dos últimos dez anos — reforman-
do sua legislação, podendo-se notar uma
preocupação em se prever nos textos legais
formas de obrigar a uma defesa verdadeira-
mente efetiva no processo penal.

1. A legislação nos países europeus
Assim é que na Espanha, a par de sua

Constituição prever a assistência jurídica
como direito do cidadão (arts. 24 e 119), se
editou a Lei nº 1, de 10 de janeiro de 1996,
cujo art. 25 determina que os advogados
devem se inscrever para a prestação do ser-
viço (lá — como em diversos outros países
— a assistência jurídica é prestada por advo-
gados particulares remunerados pelo Esta-
do), cabendo ao Ministério da Justiça e do
Interior estabelecer “los requisitos genera-
les mínimos de formación y especialización
necesarios para prestar los servicios de
asistencia jurídica gratuita, con objeto de
asegurar un nível de calidad y de competên-
cia profesional que garantice el derecho
constitucional a la defensa”.

Também o seu art. 1º se preocupa com a
questão da efetividade na prestação do ser-
viço, prevendo ter a lei por objeto determi-
nar o conteúdo do direito à assistência jurí-
dica gratuita a que se refere o art. 119 da
Constituição e regular o procedimento para
seu reconhecimento e efetividade. No mes-
mo sentido, o art. 35, § 3º, que não admite
que o advogado no processo penal deixe de
recorrer, alegando a insustentabilidade da
pretensão. Já o art. 29 determina que se
assegure o direito de defesa “desde el mismo
momento de la detención”. Os advogados
designados deverão desempenhar suas fun-
ções de forma real e efetiva (art. 31), sendo
que os designados para as causas penais
somente poderão refutar a nomeação se con-
correr um motivo pessoal e justo, que será
objeto de apreciação por parte dos decanos
dos Colégios.

Na Itália também a assistência jurídica
encontra guarida no texto constitucional,
sendo que o legislador previu, preocupado
com a questão da efetividade do direito de
defesa, uma vez que o advogado de ofício
sempre foi, nas palavras de Franco Corde-
ro, uma pessoa de má fama, que perma-
necia inerte durante o processo apenas
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pronunciando “algumas poucas e va-
zias palavras ao final”(11), no art. 97

do Código de Processo Penal, como seria
feita a seleção desses defensores(12).

A nova legislação — Lei nº 217, de 30 de
julho de 1990 — previu a remuneração dos
advogados que prestam assistência jurídica.
No âmbito penal, dispõe que a nomeação
vale para todos os graus do processo —
inclusive para o investigado(13) —, para a
fase de execução penal, revisão criminal e
mesmo quando cabível a aplicação de me-
didas de segurança ou preventiva (art. 1º,
nºs 3 e 15), sendo que o beneficiário do
patrocínio gratuito pode escolher o advo-
gado para defendê-lo, dentre os inscritos no
distrito da corte de apelação (art. 9º)(14).

A França, apesar de não prever a assis-
tência jurídica em seu texto constitucio-
nal, também editou recentemente uma
nova lei de “auxílio jurídico”, a Lei nº
91-647, de 10 de julho de 1991. A nova
lei ampliou o âmbito de atuação da assis-
tência jurídica que, nos termos de seu art.
1º, com redação acrescida pela Lei nº 93-
1013, de 24 de agosto de 1993, inclui “a
assistência jurisdicional, a assistência
para o acesso ao direito e a assistência à
intervenção de advogado no curso da
garde à vue”(15-16).

Demonstrando preocupação com o aten-
dimento na esfera penal, a lei prevê que a
assistência não será deferida à pessoa cuja
ação pareça manifestamente infundada, não
fazendo, no entanto, tal exigência quando
se tratar de investigado, acusado ou conde-
nado em processo penal (art. 7º).

Pela nova lei o acusado tem o direito de
escolher o advogado para defendê-lo (art.
25), advogado este que será devidamente
remunerado (art. 27), inovação que tenderá
à melhoria na prestação do serviço, na me-
dida em que, anteriormente, as defesas sem-
pre ficavam a cargo de “jovens advogados
estagiários”(17). A assistência jurídica in-
clui também a assistência prévia ao proces-
so (consulta e assistência no curso de pro-
cedimentos não jurisdicionais).

A lei criou um Conselho Nacional da
Assistência Jurídica, encarregado de reco-
lher informações quantitativas e qualitati-
vas sobre o serviço de forma a poder propor
aos poderes públicos medidas para a sua
melhoria (art. 65).

2. Nos Estados da América Latina
O direito de defesa e o correlato direito

de assistência gratuita de defensor técnico
no processo penal encontra guarida no tex-
to constitucional de diversos países da
América Latina, como, por exemplo, Co-
lômbia (arts. 29 e 229), Equador (art. 24),
Peru (art. 139, incs. 14 e 16) e Venezuela.

No que toca ao serviço de assistência
jurídica propriamente dito, Julio B.J.
Maier, Kai Ambos e Jan Woischnik(18),
em alentado estudo sobre as reformas pro-

cessuais penais na América Latina, citam
a existência da defensoria pública em di-
versos países como um órgão distinto do
Ministério Público, mas muitas vezes or-
ganizado de forma similar, com defenso-
res designados para cada tribunal e para
as diferentes fases do processo.

Ressaltam, no entanto, que, na maio-
ria dos países, eles enfrentam sobrecarga
de trabalho e falta de recursos materiais,
sendo que para remediar a falta de defen-
sores faz-se uso de pessoas recém saídas
da faculdade, sem nenhuma experiência,
ou mesmo sem terem completado o cur-
so, o que explica a baixa qualidade dos
serviços prestados em detrimento da pes-
soa do acusado.

Por outro lado, é certo, como afirmam
Antonio Maldonado e Álvaro Ferrandi-
no(19), que as mudanças que estão ocorren-
do na legislação processual penal dos di-
versos países da América Latina — espe-
cialmente pela substituição do sistema in-
quisitivo pelo acusatório, com base no Có-
digo de Processo Penal Modelo para a
Iberoamérica — devem vir acompanhadas
de mudanças nos serviços de prestação de
assistência jurídica, pois somente uma de-
fesa técnica e eficaz especialmente em rela-
ção aos mais carentes — vítimas constantes
da justiça penal — poderá chancelar um
novo tipo de processo, mais justo e garan-
tista, como denotam as recentes alterações
legislativas na Guatemala, Costa Rica e El
Salvador.

Na Argentina, o seu texto constitucional
não contempla a garantia da defesa técnica,
mas a doutrina e a jurisprudência entendem
que ela constitui uma das derivações do
princípio da inviolabilidade da defesa,
contido em seu art. 18(20).

A respeito da assistência jurídica — que
ali já foi denominada como defesa dos
pobres — o modelo de defesa gratuita ado-
tado pelo Estado Federal argentino consis-
te no sistema de defensores oficiais perten-
centes a um corpo burocrático do Estado
(defensa oficial). Mas a defesa a cargo dos
defensores dos pobres sempre se mostrou
deficiente, especialmente em vista da atitude
de submissão que estes defensores acabam
tendo diante dos “ímpetos instrutórios de
determinados magistrados”(21).

Stella Maris Martínez(22) afirma que
esta situação, no entanto, tende a se modi-
ficar com as recentes reformas constitucio-
nais e legislativas de 1994, especialmente
ante o disposto no art. 120 da Constituição
da Nação Argentina, que prevê o Ministério
Público como um órgão bicéfalo, criando a
figura do Defensor Geral da Nação, como
cabeça de um serviço oficial de defesa. Tal
reforma veio consolidada com a Lei do Mi-
nistério Público (nº 24.946) que criou um
Ministério Público da Defesa, desvinculado
tanto do Poder Judiciário quanto do Minis-
tério Público dito “Fiscal”.

A Constituição do Chile prevê tanto o
direito à defesa quanto o direito à assistên-
cia jurídica, em seu art. 19, nº 3.

Segundo Julio Maier, Kai Ambos e
Jan Woischnik no estudo já citado, no
Chile, além de a defesa penal ter um papel
muito limitado no processo penal, o siste-
ma destinado a proporcionar defesa gra-
tuita é extremamente precário, pois nele
trabalham recém formados das faculdades
e advogados não remunerados pelo servi-
ço sendo que os defensores se limitam a
solicitar a liberdade provisória do acusado
e a contestar a acusação sem realizar um
aporte probatório importante, apenas co-
mentando e analisando a prova colhida du-
rante o sumário (onde não se admite a parti-
cipação da defesa).

O autor ressalta, no entanto, que tam-
bém a defesa privada é deficiente, donde
se pode concluir que talvez o problema
esteja no sistema adotado para o processo
penal, o que poderá ser modificado com a
recente promulgação do novo Codigo
Procesal Penal que, segundo suas dispo-
sições transitórias (art. 484), terá sua vi-
gência condicionada à lei que cria a De-
fensoria Penal Pública, o que demonstra a
preocupação com a efetivação do direito
de defesa.

Esse novo Código, segundo Cristián
Riego(23), incorpora as recomendações do
Código de Processo Penal Modelo para a
Iberoamérica, prevendo o seu art. 102 que
o acusado, diferentemente do que ocorre
hoje, tem direito à livre nomeação de um
defensor, desde o primeiro ato do procedi-
mento até a completa execução da senten-
ça, e, se não o tiver, o Ministério Público
solicitará que se lhe nomeie um defensor
penal público, ou o próprio juiz poderá
fazê-lo, devendo a nomeação “tener lugar
antes de la realización de la primera au-
diência a que fuere citado al imputado”.

IV - Conclusão
Como se viu, portanto, legislações estran-

geiras estão sendo reformadas no sentido de se
melhorar a atuação da defesa pública, com
evidente preocupação com a efetividade do
direito de defesa no processo penal.

Embora saibamos que somente a lei não
seja suficiente para garantir uma defesa
adequada, é certo que o reforço da lei —
exigindo tal efetividade — a exemplo do
que fazem as legislações estrangeiras, po-
derá contribuir para um serviço eficiente e
um processo penal realmente garantista.
Eis aí um desafio ao legislador paulista!

NOTAS

(1) Rui Barbosa, "República: Teoria e Prática",
textos selecionados e coordenados por Hilton
Rocha, Câmara dos Deputados, Vozes, 1978, p.
241, apud Antonio Scarance Fernandes, "Pro-
cesso Penal Constitucional", São Paulo:
Revista dos Tribunais, 1999, p. 18.
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tion et Réglementation", Les éditions du Jour-
nal Officiel, 1997.

(16) “Garde à vue” vem a ser uma modalidade de
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Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul
NANCY GOMES DE CARVALHO

Constituição Federal de 1988 pro-
curou garantir a todos, igual aces-
so à Justiça, assegurando-lhes

uma igual possibilidade de tutela jurisdi-
cional.

Em decorrência da garantia constitucio-
nal do direito de ação, o Constituinte pre-
ocupou-se em não privar aqueles economi-
camente necessitados de terem acesso à
Justiça.

O art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição
Federal assim dispõe:

"O Estado prestará assistência jurídica
integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos."

A Carta Magna, no artigo citado, enfati-
za as garantias dos cidadãos, facilitando e
assegurando-lhes o acesso à Justiça e, o
Estado, para cumprir o encargo assumido
frente aos carentes de fortuna, faz-se repre-
sentar pela Defensoria Pública, a qual ins-
trumentaliza, para o cidadão, a viabilidade
do exercício dos direitos e garantias indivi-
duais a ele assegurados.

A Defensoria Pública não possui uma
atuação restritiva, de cuidar unicamente
da defesa do necessitado em juízo, mas
compreende também, a conciliação entre
as partes, o aconselhamento, a orientação,
a informação jurídica, postulação e defesa
dos direitos e interesses do carente, em
todos os graus e instâncias.

Nesse contexto, a Defensoria Pública
assume papel de especial relevo, prestan-
do esclarecimento, prevenindo litígios e
concretizando o acesso dos necessitados
à Justiça. No entanto, para que possa
cumprir plenamente as suas funções ins-
titucionais, mister e inadiável se faz o seu
fortalecimento em todos os níveis, sob

AAAAAAAAAA pena de nos tornarmos co-autores no
crescente processo de exclusão social.

A Lei nº 343, de 1º de julho de 1982,
criou a Assistência Judiciária no Estado,
transformada e implementada, mais tarde,
com a criação da Defensoria Pública de
Mato Grosso do Sul, organizada nos termos
da Lei Complementar nº 51, de 30 de agosto
de 1990, a qual estabelece a competência,
estrutura, organização e funcionamento de
seus órgãos e o Estatuto da Carreira de seus
membros.

A Defensoria Pública do Estado de Mato
Grosso do Sul obteve ganho institucional
com a Lei Complementar nº 51/90, qual
seja, a autonomia financeira e orçamentá-
ria, tendo como princípios institucionais a
unidade, a impessoalidade e a autonomia
funcional.

A instituição encontra-se organizada em
carreira, cujo ingresso se dá por concurso de
provas e títulos, sendo vedado o exercício
da Advocacia fora das atribuições institu-
cionais.

Os membros da Defensoria Pública de
Mato Grosso do Sul possuem indepen-
dência funcional no desempenho de suas
funções, aliás, garantia imprescindível e
indispensável ao cumprimento de suas
funções institucionais, existindo portan-
to, em defesa do próprio interesse públi-
co tutelado pela ação eficaz da Defenso-
ria Pública; a inamovibilidade, a irredu-
tibilidade de subsídios e a estabilidade.

A Lei Complementar nº 94, de 26 de
dezembro de 2001, que alterou dispositi-
vos da Lei Complementar nº 51/90, dispõe,
dentre outras, que aos membros da carreira
da Defensoria Pública do Estado do Mato
Grosso do Sul serão pagos além dos subsí-

dios, indenizações pela atuação, mediante
designação do procurador-geral, no Tribu-
nal do Júri, Juizados Especiais e Turmas
Recursais.

O chefe da instituição é nomeado pelo
governador do Estado dentre os integran-
tes da classe final da carreira, escolhido
em lista tríplice, elaborada através de vo-
tação, pelos membros da carreira para o
mandato de dois anos, permitida uma re-
condução.

O Quadro da Carreira da instituição to-
taliza 154 cargos, sendo 14 cargos de pro-
curador para atuação no segundo grau de
jurisdição; 51 cargos de defensor público
de Entrância Especial; 52 cargos de de-
fensor público de Segunda Entrância; 25
cargos de defensor público de Primeira
Entrância e 12 cargos de defensor público
substituto, atendendo em 49 comarcas do
Estado, sendo que, atualmente, apenas
114 dos cargos encontram-se ocupados.

No ano de 2001, a Defensoria Pública do
Estado, atendeu 271.950 pessoas, sendo
responsável pelo acompanhamento e defe-
sa de 76,22% dos processos em andamento
no Poder Judiciário de Mato Grosso do Sul,
cujo percentual encontra-se presente nos
Estados onde há Defensorias Públicas es-
truturadas.

A atuação da Defensoria Pública do Es-
tado de Mato Grosso do Sul se faz presente,
também, nos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais, nas causas de menor potencial
ofensivo e de pequeno valor econômico,
sendo responsável por 81% dos processos
que lá tramitam.

A Defensoria Pública do Estado do Mato
Grosso do Sul atua também de forma
diferenciada e especializada nos mais

"Las Reformas Procesales Penales en América
Latina", Buenos Aires: Ad-Hoc, 2000, pp. 853/
854.

(19) Em III Congreso Constituyente de la Confede-
ración de Defensorías Públicas de Centroamé-
rica, "Cuadernos de Doctrina y Jurisprudência
Penal", Buenos Aires: Ad-Hoc, V(8C): 261-
276, 1999.

(20) É esta a redação do dispositivo da Constitución
de la Nación Argentina: “Artícolo 18 ... Es
inviolable la defensa en juicio de la persona y
de los derechos...”.

(21) Stella Maris Martínez, "Algunas Reflexiones
Sobre el Derecho de Defensa en Juicio", "Cua-
dernos de Doctrina y Jurisprudencia Penal",
Buenos Aires, V (8C): 238, 1999.

(22) Stella Maris Martínez, "Algunas Reflexio-
nes...", op. cit., p. 238.

(23) Cristián Riego, em Julio Maier et alii, "Las
Reformas...", op. cit., pp. 184/187.

A autora éprocuradora do Estado em São
Paulo, diretora executiva da Fundação “Prof.
Dr. Manoel Pedro Pimentel” e mestranda em

Direito Processual Penal na Faculdade de
Direito da Universidade de São Paulo.
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tos que envolvem teses jurídicas de maior
complexidade.

•Defensoria Pública  de Defesa
da Mulher e Vítimas da Violência

Garantida constitucionalmente a igual-
dade entre homens e mulheres, cotidiana-
mente verificamos que muito falta para
alcançarmos esta igualdade, a mulher é o
principal alvo de agressões, quer física ou
psicológica, imperando, ainda, nas classes
mais desprovidas economicamente, a supe-
rioridade masculina, que avilta a cidadania
das mulheres.

Sob este enfoque, a Defensoria de Defesa
da Mulher procura dar um atendimento
diferenciado para as mulheres, haja vista a
rapidez com que as ações são encaminha-
das, tendo como conseqüência a efetiva
proteção dos direitos das mesmas.

A instituição, objetivando contemplar a
população residente nos municípios não
atendidos pela Defensoria Pública, bem
como visando ampliar o atendimento nas
regiões próximas onde não existem defen-
sorias instaladas, a instituição passou a
contar, desde 2001, com a Defensoria Pú-
blica Itinerante, a qual propicia a inclusão
social e o resgate da cidadania da parcela da
população que vive na miserabilidade.

Os recursos destinados à Defensoria
Pública, ao longo dos anos, têm sido inver-
samente desproporcionais ao aumento da
demanda dos seus serviços e a criação de
novos órgãos de atuação, o que inegavel-
mente compromete, a longo prazo, o nível
de excelência esperado pela população ca-
rente e devido pelo Poder Executivo.

Sem recursos independentes, e com ga-
rantia de repasse constitucional orçamen-
tários suficientes para a realização de con-
cursos públicos, permanecendo sempre o
quadro de carreira defasado, em relação ao
quadro da Magistratura e do Ministério
Público, cite-se como exemplo que de 1999
até 2001 o Poder Judiciário realizou sete
concursos públicos, sendo nomeados e
empossados 77 novos juízes e o Ministério
Público realizou três concursos nomeando
33 novos promotores, enquanto a Defenso-
ria Pública realizou apenas um, sem contu-
do ter nomeado os 12 candidatos aprova-
dos, por insuficiência de recursos.

Mencionados recursos são, ainda, igual-
mente escassos para a efetiva valorização
salarial do defensor público, ou seja, a ga-
rantia da equivalência salarial entre os
membros da Administração da Justiça (de-
fensor público, promotor e juiz), ou que,
pelo menos, elimine as atuais disparidades
gritantes, cuja defasagem inaceitável é a
grande responsável pela crescente evasão
da carreira e pelo desinteresse de advoga-
dos de ingressar na Defensoria Pública,
acontecimento que, em última instância,
reverte em prejuízo da qualidade de defesa
do pobre, principalmente quando confron-
tada com o desempenho de excelentes pro-
fissionais do Direito contratados pela parte
adversa.

Como se vê, há manifesta desigualdade
de forças entre o Estado acusador, Estado
julgador e Estado defensor.

Os recursos orçamentários igualmente
são incipientes para a ampliação e criação
de quadro de apoio técnico-administrati-
vo (psicólogo, assistente social, contador,
agente administrativo), quadro de esta-
giários remunerados, e ainda pagamento
de suas próprias perícias, registre-se o
caso dos exames de DNA, que poderiam
ser custeados pela própria instituição,
ainda na fase extrajudicial, o que viabili-
zaria o reconhecimento da paternidade
voluntariamente, evitando longa conten-
da judicial.

Em Mato Grosso do Sul, face a dificul-
dade na produção de prova pericial, os
processos daquela natureza arrastam-se
por longos anos, ofendendo o princípio
constitucional da dignidade da pessoa hu-
mana, bem como fazendo com que as
crianças ou o adolescente, que aguarda a
solução do litígio, acabe por se iniciar na
criminalidade trazendo mais custos ao
próprio Estado, ou este ter que assisti-lo
através de programas assistenciais, o que
não ocorreria se a instituição tivesse orça-
mento suficiente para custear suas própri-
as perícias.

Não podemos olvidar ainda, que a fal-
ta de recursos inviabiliza a moderniza-
ção dos serviços da instituição em Mato
Grosso do Sul, a qual ainda não se en-
contra totalmente informatizada, bem
como também inviabiliza a instalação
das Defensorias Públicas em prédios ade-
quados e de fácil acesso aos que procu-
ram os seus serviços.

Por outro lado, é preciso criar um meca-
nismo que venha, pelo menos, minimizar
essa desigualdade, ou seja, urge que a ins-
tituição alcance sua independência finan-
ceira, compatível com suas necessidades,
bem como a autonomia administrativa, uma
vez que a instituição é órgão com peculia-
ridades que a diferencia dos demais órgãos
do Estado, com objetivos e ações rigorosa-
mente típicas e singulares.

Conforme demonstrado, a Defensoria
Pública em Mato Grosso do Sul acompanha
mais de 76,22% de todas as ações em trâmi-
te no Poder Judiciário e, em 2001, atendeu
271.950 pessoas, mesmo sem estar conve-
nientemente estruturada.

Os dados citados indicam que, frente ao
crescente processo de exclusão social, é
preciso promover o fortalecimento da De-
fensoria Pública em todos os níveis. Trata-
se de uma tarefa para os defensores públi-
cos, sim, os quais têm se empenhado heroi-
camente, mas também é uma causa para os
parlamentares e para os governantes: a ga-
rantia do exercício da cidadania para todas
as pessoas e minorar a desigualdade legal e
social para a concretização da verdadeira
justiça social.

A autora é procuradora-geral da
Defensoria Pública de MS.

diversos ramos do Direito, garantindo
a efetiva defesa do necessitado em

Juízo, sendo as seguintes:

•Defensoria Pública
de Defesa do Consumidor

Como integrante do Conselho de Defesa
do Consumidor do Estado de Mato Grosso
do Sul, a Defensoria Pública tem realizado
conquistas de caráter coletivo, tais como o
estabelecimento e/ou ajustamento de con-
dutas junto às empresas concessionárias de
energia e água.

Na defesa dos interesses individuais, a
Defensoria do Consumidor tem atuado nas
ações rescisórias contra construtoras, con-
sórcios, bem como, as indenizatórias refe-
rentes a danos morais envolvendo relações
de consumo.

•Defensoria Pública
da Execução Penal

Responsável pelo acompanhamento
das execuções das penas, a Defensoria da
Execução Penal exerce importantíssimo
papel para efetivo cumprimento da justiça,
junto à massa carcerária, que não raras ve-
zes, ficam esquecidas pelos seus patronos
e, às vezes, por seus próprios familiares.

•Defensoria Pública
do Tribunal do Júri

É responsável pela defesa daqueles
que respondem por crimes dolosos contra
a vida.

•Defensoria Pública
da Infância e Juventude

Voltada a tutelar os interesses dos meno-
res, a Defensoria da Infância e Juventude
atua em casos de adoção e guarda de crian-
ças, bem como, na defesa dos adolescentes
infratores e cumprindo o disposto no art.
111, IV do ECA.

•Defensoria Pública de Família
Diante do quadro econômico atual do

País, que reflete diretamente no âmbito
familiar, é cada vez maior o número de
conflitos levados ao Judiciário, sendo que
a Defensoria Pública da Família é respon-
sável pela solução amigável de grande
parte dos conflitos, tais como separação,
pensão alimentícia, investigação de pater-
nidade, dissolução de união estável e ou-
tros correlacionados, evitando assim a in-
terposição de ações contenciosas cuja so-
lução, na maioria das vezes, é demorada.

•Defensoria Pública
de Defesa do Cidadão

Voltada para questões relacionadas à
dignidade e direitos do cidadão, tema em
evidência na esfera jurídica, a Defensoria
Pública do Cidadão é responsável pela
interposição de ações populares, bem
como as de caráter individual, presente
atendimento vem de encontro aos inte-
resses da população carente, que passa a
ter um atendimento eficiente nos confli-
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